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  CAPÍTULO 4




  Dos drawbacks




   




  Não satisfeitos com o monopólio do mercado interno, os comerciantes e manufatores desejam ainda a mais ampla venda de seus produtos no exterior. Mas, como seu país não possui jurisdição alguma sobre nações estrangeiras, raramente pode lhes proporcionar qualquer monopólio no exterior. Assim, resta-lhes geralmente contentar-se com a reivindicação de determinados incentivos à exportação.




  Entre esses incentivos, o chamado drawback parece o mais razoável. Permitir que se restitua ao comerciante, quando da exportação, o valor total ou parcial de quaisquer impostos de consumo ou tributos internos, incidentes sobre a produção do país, jamais causará a exportação de quantidade de mercadorias superior à que se exportaria caso não incidisse tributo algum. Tais incentivos não tendem a encaminhar, para uma aplicação específica, uma parcela do capital do país superior à que espontaneamente teria essa mesma destinação, vindo apenas a impedir que o tributo modifique a aplicação de qualquer parcela desse capital. Esses incentivos não tendem a subverter o equilíbrio que naturalmente se estabelece entre as diversas ocupações na sociedade, vindo antes a impedir que o tributo cause essa modificação. Eles não tendem a destruir, mas sim a preservar o que na maioria dos casos convém preservar: a divisão e distribuição naturais do trabalho na sociedade.




  Pode-se dizer o mesmo do drawback na reexportação de mercadorias estrangeiras importadas, que na Grã-Bretanha geralmente corresponde, de longe, à maior parte do imposto sobre importações. Por força da segunda das regras anexas à Lei do Parlamento, que impôs o agora chamado Antigo Tributo, todo comerciante, inglês ou estrangeiro, tinha direito à restituição, quando da exportação, de metade daquele tributo. O comerciante inglês teria de exportar no prazo de doze meses; o comerciante estrangeiro, no prazo de nove meses. Vinhos, passas de Corinto e tecidos de seda eram as únicas mercadorias que não se sujeitavam a essa regra, por gozarem de outros benefícios, ainda mais vantajosos.




  Os tributos introduzidos por essa Lei do Parlamento eram, naquela época, os únicos incidentes sobre a importação de mercadorias estrangeiras. O prazo para requerer esse e todos os demais drawbacks foi posteriormente ampliado para três anos, por força da lei instituída no sétimo ano do reinado de Jorge I, Capítulo 21, Seção 10. Os tributos introduzidos desde o Antigo Tributo são, em sua maior parte, inteiramente restituídos por ocasião da exportação. Essa regra geral, entretanto, sofre numerosas exceções, e a doutrina do drawback tornou-se bem menos simples do que era quando de sua instituição.




  No momento da exportação de algumas mercadorias estrangeiras cuja importação, segundo se supunha, excederia em muito o necessário para o consumo interno, restituía-se a totalidade dos tributos, não se retendo sequer a metade do Antigo Tributo. Antes da revolta de nossas colônias norte-americanas, detínhamos o monopólio do tabaco de Maryland e Virgínia. Importávamos cerca de 96 mil barris, ao passo que o consumo interno era estimado em até 14 mil barris. Para facilitar a grande exportação que se fazia necessária para nos livrarmos do restante, restituía-se a totalidade dos tributos, contanto que a exportação se fizesse dentro de três anos.




  Ainda detemos o monopólio quase integral do açúcar de nossas ilhas nas Índias Ocidentais. Assim, se o açúcar for exportado dentro de um ano, todos os impostos sobre a importação são restituídos; caso seja exportado dentro de três anos, esses impostos são todos restituídos, tirante a metade do Antigo Tributo, ainda retida por ocasião da exportação da maioria das mercadorias. Embora a importação de açúcar supere consideravelmente o necessário para o consumo interno, o excedente é insignificante se comparado ao que era usual no caso do tabaco.




  Algumas mercadorias, que constituem objeto de especial inveja por parte de nossos próprios manufatores, têm sua importação proibida para o consumo interno. Mediante o pagamento de certos impostos, contudo, elas podem ser importadas e estocadas para exportação. Mas, quando de sua exortação, nenhuma parcela dos referidos impostos é restituída. Ao que parece, nossos manufatores não desejam que sequer essa importação restrita seja incentivada, temendo que parte dessas mercadorias seja roubada dos armazéns e entre, dessa maneira, em concorrência com suas próprias mercadorias. É apenas observando essas regras que podemos importar tecidos de seda, cambraia e tecidos delicados de linho ou algodão franceses, calicós pintados, estampados, coloridos ou tingidos etc.




  Não desejamos sequer transportar mercadorias francesas, e preferimos deixar de lucrar a tolerar que aqueles a quem consideramos inimigos obtenham algum lucro por nosso intermédio. Por ocasião da exportação de todas as mercadorias francesas, retêm-se não somente a metade do Antigo Tributo, como também os segundos 25%.




  Por força da quarta das regras anexas ao Antigo Tributo, o drawback autorizado quando da exportação de todos os vinhos era bem superior à metade dos impostos sobre a importação então pagos, e parece ter sido propósito dos então legisladores conceder mais que um incentivo comum ao ramo do transporte de vinhos. Permitiu-se também a restituição, por ocasião da exportação, de muitos dos outros tributos, instituídos simultaneamente ao Antigo Tributo ou em momento posterior – o chamado imposto adicional, o Novo Tributo, os Tributos de 1/3 e de 2/3, o imposto de 1692, a cunhagem sobre o vinho. No entanto, como todos esses tributos, exceção feita ao imposto adicional e ao imposto de 1692, eram pagos em dinheiro no ato da importação, os juros incidentes sobre uma quantia tão vultosa implicavam um gasto que tornava insensato esperar algum lucro no ramo de transporte de vinho. Assim, apenas uma parte do tributo denominado imposto sobre o vinho era restituída quando da exportação, nada se recuperando das 25 libras por tonelada de vinhos franceses, ou dos tributos instituídos em 1745, 1763 e 1768. Os dois impostos de 5% introduzidos em 1779 e 1781, incidentes sobre todos os impostos de importação anteriores, eram restituíveis quando da exportação de quaisquer mercadorias, permitindo-se do mesmo modo sua recuperação por ocasião da exportação de vinhos. O último tributo especificamente incidente sobre o vinho, introduzido em 1780, pode ser inteiramente restituído – concessão que, em meio a tantos tributos elevados que são retidos, jamais poderia causar, muito provavelmente, a exportação de uma única tonelada de vinho. Essas regras se aplicam em relação a todos os lugares para os quais é lícito exportar, excetuadas as colônias britânicas na América.




  A chamada Lei para o Incentivo do Comércio, introduzida no décimo-quinto ano do reinado de Carlos II, havia dado à Grã-Bretanha, em seu capítulo 7º, o monopólio do fornecimento às colônias de todas as mercadorias cultivadas ou manufaturadas na Europa, incluído, por consequência, o vinho. Num país de litoral tão vasto como nossas colônias da América do Norte e das Índias Ocidentais, onde nossa autoridade foi sempre tão reduzida e onde os habitantes estavam autorizados a transportar em seus próprios navios suas mercadorias não-enumeradas, a princípio para todos os lugares da Europa e posteriormente para todos os lugares da Europa ao sul do cabo de Finisterra, é pouco provável que esse monopólio jamais pudesse ser muito respeitado. Provavelmente, os habitantes das colônias encontraram sempre meios de trazer de volta algum carregamento dos países para os quais se lhes permitia transportar carga. Eles parecem ter encontrado alguma dificuldade, contudo, em importar vinhos europeus dos locais em que era produzido, tampouco podendo importá-los da Grã-Bretanha, dada a incidência de numerosos e elevados tributos, em sua maior parte insuscetíveis de restituição por ocasião da exportação. Por não ser uma mercadoria europeia, o vinho da Madeira podia ser importado diretamente na América e nas Índias Ocidentais, países que desfrutavam, quanto a suas mercadorias não-enumeradas, de comércio livre com a Ilha da Madeira. Essas circunstâncias provavelmente introduziram o gosto generalizado pelo vinho da Madeira, constatado por nossos oficiais em todas as nossas colônias no começo da guerra, iniciada em 1755, e que o trouxeram consigo para a metrópole, onde esse vinho não era até então muito apreciado. Ao fim dessa guerra, em 1763 (por força da lei instituída no quarto ano do reinado de Jorge III, Capítulo. 15, Seção 12), a totalidade dos tributos, exceto 3 libras e 10 shillings, podia ser restituída quando da exportação às colônias de todos os vinhos, exceto os franceses, para cuja comercialização e consumo o preconceito nacional não concederia nenhum tipo de incentivo. O período transcorrido entre a concessão desse benefício e a revolta de nossas colônias norte-americanas foi provavelmente curto demais para permitir alguma mudança considerável nos costumes desses países.




  Essa mesma lei, que, com o drawback sobre todos os vinhos que não os franceses, favoreceu muito mais as colônias que outros países, favoreceu-as muito menos quanto à maioria das demais mercadorias. Quando da exportação da maior parte das mercadorias para outros países, metade do Antigo Tributo era restituída. Mas essa lei dispunha que nenhuma parcela desse tributo seria restituída quando da exportação, para as colônias, de quaisquer mercadorias cultivadas ou manufaturadas na Europa ou nas Índias Orientais, excetuados vinhos, calicós brancos e musselinas.




  Talvez os drawbacks tenham sido originalmente instituídos para incentivar o ramo do transporte, particularmente adequado, segundo se supunha, para trazer ouro e prata ao país, já que o frete das embarcações era frequentemente pago em dinheiro por estrangeiros. Todavia, embora o ramo do transporte certamente não merecesse nenhum incentivo em particular, embora o motivo de sua instituição talvez fosse extremamente descabido, o instituto em si parece suficientemente razoável. Tais drawbacks não podem forçar a aplicação, nesse ramo de atividades, de uma parcela do capital do país superior à que espontaneamente se destinaria para lá, não fossem os impostos sobre a importação. Esses drawbacks apenas evitam a total eliminação desse ramo pelos referidos impostos. Embora não mereça privilégio algum, o ramo do transporte tampouco deve ser obstruído, mas sim deixado livre, como todas as demais atividades comerciais. Trata-se de um expediente necessário para capitais que não podem encontrar emprego na agricultura ou nas manufaturas do país, em seu comércio interno ou em seu comércio exterior de bens de consumo.




  Ao invés de experimentar prejuízo, a receita aduaneira lucra com os drawbacks, dada a parcela dos tributos que fica retida. Se a totalidade dos tributos ficasse retida, as mercadorias estrangeiras, sobre as quais são pagos esses tributos, raramente poderiam ser exportadas, nem, em consequência disso, importadas, por falta de mercado. Portanto, esses tributos, retidos em parte, nunca teriam sido pagos.




  Essas razões parecem justificar suficientemente os drawbacks, e ainda os justificariam se a totalidade dos tributos, incidentes sobre a produção interna ou as mercadorias estrangeiras, fosse sempre restituída por ocasião da exportação. Nesse caso, a receita do imposto de consumo realmente sofreria um pouco, ao passo que a receita aduaneira seria bem mais atingida. Mas essas regras permitiriam melhor restabelecer o equilíbrio natural das atividades e a divisão e distribuição naturais do trabalho, sempre mais ou menos afetados por tais tributos.




  Essas razões, contudo, somente justificam drawbacks quando da exportação de mercadorias a países inteiramente estrangeiros e independentes, e não àqueles onde nossos comerciantes e manufatores gozam de algum monopólio. Assim, um drawback na exportação de mercadorias europeias para nossas colônias americanas nem sempre provocará exportação superior à que ocorreria sem o direito à restituição. Em virtude do monopólio que nossos comerciantes e manufatores nelas desfrutam, com frequência a mesma quantidade de mercadorias seria talvez enviada, ainda que a totalidade dos tributos ficasse retida. Os drawbacks, por conseguinte, podem com frequência implicar pura perda para a receita dos impostos de consumo e de importação, sem alterar a situação do comércio, nem torná-lo mais amplo sob qualquer aspecto. Mais adiante, ao tratar das colônias, mostrarei em que medida esses drawbacks são justificáveis, como incentivo adequado à sua atividade, e em que medida é vantajoso para a metrópole isentá-las de impostos pagos por todos os demais súditos.




  Contudo, deve-se sempre compreender que os drawbacks apenas são úteis quando as mercadorias para exportação, favorecidas pelas restituições, sejam realmente exportadas a países estrangeiros, em vez de clandestinamente reimportadas pelo nosso país. Pois é bem sabido que alguns drawbacks, particularmente aquele sobre o tabaco, têm sido objeto dessa violação, dando margem a numerosas fraudes danosas tanto à receita tributária como ao comerciante honesto.




   




   




  CAPÍTULO 5




  Dos subsídios




   




  Na Grã-Bretanha, é frequente que sejam solicitados – e, por vezes, concedidos – subsídios à exportação do produto de alguns ramos da atividade interna. Alega-se que tais subsídios permitirão a nossos comerciantes e manufatores vender suas mercadorias por preço idêntico ou inferior ao de seus rivais no exterior. Acredita-se que um maior volume de mercadorias será desse modo exportado e, por consequência, que a balança comercial será mais favorável a nosso país. Não podemos garantir a nossos operários o monopólio do mercado externo, a exemplo do que fizemos com o mercado interno. Não podemos forçar o estrangeiro a comprar as mercadorias por eles produzidas, a exemplo do que fizemos com nossos conterrâneos. Concluiu-se, assim, que o melhor expediente seria pagar aos estrangeiros para que nos comprem as mercadorias. É desse modo que o sistema mercantil se propõe enriquecer o conjunto do país e pôr dinheiro em todos os nossos bolsos por meio da balança comercial.




  Admite-se que os subsídios somente devem ser concedidos aos ramos de atividade que não podem ser levados adiante sem tal benefício. No entanto, pode operar sem subsídio todo ramo de atividade em que o comerciante venda suas mercadorias por um preço capaz de repor, com o lucro normal, a totalidade do capital[8] empregado para prepará-las e colocá-las no mercado. Qualquer desses ramos encontra-se, evidentemente, no mesmo nível que todos os demais efetuados sem subsídios, não podendo, portanto, exigir algo a mais que estes últimos. Demandam subsídio apenas os ramos em que o comerciante é obrigado a vender suas mercadorias por um preço que não lhe repõe o capital juntamente com o lucro normal, ou, ainda, em que é ele obrigado a vendê-las por preço inferior, na realidade, ao custo de colocá-las no mercado. O subsídio é concedido para compensar essa perda e incentivá-lo a continuar ou talvez iniciar uma atividade cujas despesas se estimam superiores aos retornos, um ramo em que toda operação consome uma parcela do capital nela empregado, e cuja natureza é tal que, se todas as demais atividades se lhe assemelhassem, em breve não restaria capital algum no país.




  Deve-se observar que as atividades mantidas por meio de subsídios são as únicas realizáveis entre duas nações, por qualquer período considerável, em que uma delas sempre e sistematicamente perderá, vendendo suas mercadorias por menos do que realmente lhe custa colocá-las no mercado. Mas se o subsídio não repusesse ao comerciante o que do contrário ele perderia ante o preço de suas mercadorias, seu próprio interesse logo o obrigaria a empregar seu capital de outro modo ou a encontrar uma atividade em que o preço das mercadorias repusesse, com o lucro normal, o capital empregado para colocá-las no mercado. O efeito dos subsídios, como o de todos os demais expedientes do sistema mercantil, só pode ser o de forçar a atividade do país em direção a um caminho muito menos vantajoso que aquele para o qual ele se encaminharia espontaneamente.




  O engenhoso e bem informado autor dos Tratados sobre o comércio de trigo demonstrou claramente que, desde a primeira instituição do subsídio à exportação de trigo, o preço do trigo exportado, avaliado com bastante moderação, excedeu o do trigo importado, com avaliação muito elevada, em montante muito superior à totalidade dos subsídios que haviam sido pagos naquele período. Imagina o autor, apoiado nos verdadeiros princípios do sistema mercantil, que isso é prova evidente de ser esse comércio forçado de trigo benéfico para a nação, uma vez que o valor da exportação excedia o da importação num montante muito superior ao da totalidade do gasto extraordinário despendido pelo público para fomentar a exportação. O autor não leva em consideração que esse gasto extraordinário ou subsídio é a menor parte do dispêndio que a exportação de trigo realmente exige da sociedade. O capital que o agricultor empregou no seu cultivo deve ser igualmente computado. Se o preço do trigo, quando vendido no mercado externo, não repuser, além do subsídio, também o capital e seu lucro normal, a sociedade é perdedora no tocante à diferença, isto é, o capital nacional é reduzido nessa medida. No entanto, a razão pela qual se julgou necessária a concessão de subsídios foi justamente a suposta insuficiência do preço para cobrir todos esses custos.




  Afirma-se que o preço médio do trigo tem caído consideravelmente desde a introdução do subsídio. Já procurei mostrar que o preço médio do trigo começou a cair um pouco no final do século passado, mantendo esse movimento ao longo dos primeiros sessenta e quatro anos do atual. Mas esse evento, supondo-o tão real como acredito que seja, deve ter ocorrido a despeito – e não, possivelmente, como consequência – do subsídio. O mesmo ocorreu na França, onde entretanto não apenas inexistiam os subsídios, mas a exportação de trigo estava sujeita à total proibição até 1764. É provável, portanto, que essa queda gradual do preço médio dos grãos não se deva, em última análise, a nenhuma dessas normas, mas à gradual e imperceptível alta do valor real da prata, que, como procurei demonstrar no Livro I desta obra, ocorreu de maneira geral no mercado europeu ao longo do presente século. Parece inteiramente impossível que os subsídios pudessem de algum modo contribuir para a redução dos preços dos grãos.




  Já se observou que, em anos de fartura, o subsídio, por gerar uma exportação extraordinária, necessariamente mantém o preço do trigo no mercado interno acima do nível para o qual tenderia a cair. Foi esse o objetivo confesso da instituição do subsídio. Em anos de escassez, embora o subsídio seja com frequência suspenso, ainda assim a grande exportação que ele proporciona em anos de fartura deve muitas vezes impedir, em grau maior ou menor, que a fartura de um ano compense a escassez do outro. Portanto, tanto em anos de fartura como em anos de escassez, o subsídio tende necessariamente a elevar o preço do trigo em dinheiro, no mercado interno, a um nível superior ao que, do contrário, alcançaria.




  Nenhuma pessoa razoável contestará, a meu ver, que, no estágio atual da agricultura, o subsídio deve necessariamente apresentar essa tendência. Muitos sustentam, no entanto, que o subsídio tende a incentivar a agricultura de dois modos distintos: primeiro, ao abrir um mercado externo mais amplo para o trigo do agricultor, imaginam que o subsídio tende a aumentar a demanda por essa mercadoria e, por consequência, sua produção; em segundo lugar, assegurando-lhe um preço superior ao que poderia ele esperar no atual estágio da agricultura, supõe-se que o subsídio tende a incentivá-la. Imaginam que esse duplo incentivo deve provocar, ao longo de muitos anos, um crescimento tal da produção de trigo capaz de reduzir seu preço no mercado interno muito mais do que poderia o subsídio elevá-lo, conforme o estágio efetivo da agricultura ao fim desse período.




  A isso respondo que, seja qual for a dimensão do mercado externo que o subsídio às exportações possa conquistar, isto ocorrerá, todo ano, inteiramente a expensas do mercado interno, visto que cada bushel de trigo assim exportado – e que sem o subsídio não seria exportado – permaneceria no mercado interno para aumentar o consumo e reduzir o preço dessa mercadoria. Observe-se que o subsídio ao trigo, a exemplo de todos os subsídios à exportação, faz incidir dois impostos diferentes sobre a população: primeiro, o imposto que é obrigada a recolher a fim de pagar o subsídio; em segundo lugar, o imposto consistente no elevado preço da mercadoria no mercado interno, o qual tem de ser pago por toda a população, pois todo o conjunto desta última é comprador de trigo. No caso específico dessa mercadoria, portanto, o segundo imposto é em larga medida o mais oneroso. Suponhamos que, comparando dois anos consecutivos, o subsídio de 5 shillings sobre a exportação da quarta de trigo aumente o preço dessa mercadoria, no mercado interno, em apenas 6 pence por bushel (ou 4 shillings por quarta) sobre o preço que caso contrário se praticaria no estágio atual da safra. Mesmo à luz dessa bem moderada suposição, o vasto conjunto da população, além de recolher o imposto que paga o subsídio de 5 shillings sobre cada quarta de trigo exportada, deve ainda pagar outros 4 shillings sobre cada quarta de trigo por ele mesmo consumida. Ora, de acordo com o muito bem informado autor dos Tratados sobre o comércio de trigo, a proporção entre o trigo exportado e o consumido internamente não passa, em média, de 1 para 31. Portanto, para cada 5 shillings pagos do primeiro imposto, a população deve pagar £6 e 4s do segundo. Um imposto de tal modo oneroso, incidente sobre o artigo de maior necessidade, deve reduzir os meios de subsistência do trabalhador pobre ou causar algum aumento de seu salário, proporcional ao incidente sobre seu sustento. Na medida em que causar o primeiro efeito, deve esse imposto reduzir a capacidade de o trabalhador pobre criar e educar seus filhos, tendendo ainda, nessa medida, a reduzir a população do país. Na medida em que causar o segundo efeito, deve reduzir a capacidade que os empregadores dos pobres têm de empregar um número tão grande destes como aconteceria noutras circunstâncias, tendendo por conseguinte, nessa medida, a restringir a atividade do país. Assim, a exportação extraordinária de trigo acarretada pelo subsídio não apenas diminui, todo ano, o mercado e o consumo interno na mesma medida em que amplia o externo, mas também, ao limitar a população e a atividade do país, manifesta a tendência última de tolher e restringir a expansão gradual do mercado interno. No longo prazo, portanto, deve o subsídio diminuir – ao invés de aumentar – o mercado e o consumo de trigo em geral.




  Imagina-se que o aumento do preço do trigo em dinheiro, ao tornar a mercadoria mais lucrativa para o agricultor, deva necessariamente incentivar sua produção.




  Respondo que seria esse o caso se o efeito do subsídio fosse o de elevar o preço real do trigo ou permitir que o agricultor mantivesse, com a mesma quantidade de trigo, um maior número de trabalhadores em condições iguais – quer sejam prósperas, moderadas ou penosas – às de outros trabalhadores nas redondezas. Mas é evidente que não pode o subsídio, a exemplo de qualquer outra instituição humana, ter semelhante efeito. O subsídio pode afetar, em algum grau considerável, não o preço real, mas o preço nominal do trigo. E, embora esse imposto, incidente sobre o conjunto da população, seja muito oneroso para quem o paga, é pouquíssimo vantajoso para os que dele se beneficiam.




  O verdadeiro efeito do subsídio não é tanto aumentar o valor real do trigo, mas antes reduzir o valor real da prata, fazendo que a mesma quantidade desta última seja trocada por uma quantidade inferior, não apenas de trigo, mas de todas as demais mercadorias produzidas no país, já que o preço de todas estas é determinado pelo preço em dinheiro do trigo.




  O preço do trigo determina o preço em dinheiro da mão-de-obra, cujo montante deve possibilitar ao trabalhador a compra de trigo suficiente para sua manutenção e a de sua família nas condições prósperas, moderadas ou penosas proporcionadas por seus empregadores, de acordo com o estado ascendente, estacionário ou decadente da sociedade.




  O preço do trigo em dinheiro determina o preço de todos os demais produtos naturais do campo, que devem manter, em todo período de desenvolvimento, certa proporção com o do trigo, embora essa proporção seja variável no tempo. Ele determina, por exemplo, o preço em dinheiro do pasto e do feno, da carne de açougue, dos cavalos, da manutenção destes e, como consequência, do transporte terrestre, ou seja, da maior parte do comércio interno do país.




  Ao determinar o preço de todos os outros produtos naturais do campo, o preço do trigo determina o das matérias-primas de quase todas as manufaturas. Ao determinar o preço em dinheiro da mão-de-obra, determina também os da técnica e da atividade manufatureiras. Determinado um e outro, o preço do trigo determina o preço total da manufatura. Assim, o preço em dinheiro do trabalho e de tudo o que seja produto do campo ou do trabalho deve aumentar ou diminuir de acordo com o preço em dinheiro do trigo.




  Portanto, embora possa o agricultor, como consequência do subsídio, vender seu trigo por 4 shillings o bushel, em vez de 3 shillings e 6 pence, pagando ao proprietário um arrendamento em dinheiro proporcional a esse aumento do preço em dinheiro de seu produto, mesmo assim não melhorará muito a situação do proprietário e do agricultor, já que, em consequência desse aumento do preço do trigo, 4 shillings não comprarão mais mercadorias de produção nacional de qualquer tipo do que 3 shillings e 6 pence teriam comprado antes. O agricultor não será capaz de lavrar muito melhor sua terra, nem o proprietário será capaz de viver muito melhor. Esse aumento do preço do trigo pode conferir-lhes uma pequena vantagem na compra de mercadorias estrangeiras. Na compra de mercadorias de produção nacional, tal aumento não lhes trará vantagem alguma. E quase todos os gastos do agricultor, bem como a grande maioria dos gastos do proprietário, são feitos em mercadorias de produção nacional.




  A depreciação do valor da prata resultante da riqueza das minas se faz sentir de modo idêntico, ou quase idêntico, por todo o mundo comercial, sendo assunto pouco relevante para qualquer país em particular. A decorrente elevação de todos os preços em dinheiro, embora realmente não enriqueça os que os recebem, tampouco os empobrece propriamente. Uma baixela de prata torna-se realmente mais barata, e o valor real de tudo o mais permanece precisamente o mesmo de antes.




  Mas a depreciação do valor da prata que ocorre, em face de sua situação específica ou de suas instituições políticas, apenas num determinado país é assunto muito relevante, e, longe de realmente enriquecer alguém, tende de fato a empobrecer a todos. A alta do preço em dinheiro de todas as mercadorias, que no caso se restringe a esse país, tende a desestimular em maior ou menor grau todo tipo de atividade desenvolvida internamente e a possibilitar que nações estrangeiras, vendendo todo tipo de mercadoria por uma quantidade de prata inferior à que poderiam proporcionar os operários do referido país, pratiquem preços mais baixos não apenas no mercado externo, mas até mesmo no mercado interno.




  Como proprietários de minas, Espanha e Portugal encontram-se na situação peculiar de serem os distribuidores de ouro e prata para todos os demais países da Europa. É natural, portanto, que esses metais sejam um pouco mais baratos na Espanha e em Portugal do que em qualquer outra parte da Europa. A diferença, contudo, não deveria superar o custo do frete e do seguro, sendo que, diante do alto valor e pequeno volume desses metais, o preço do frete não é expressivo e o do seguro é idêntico ao de qualquer outra mercadoria de igual valor. Assim, Espanha e Portugal pouco sofreriam com sua situação peculiar, se não agravassem suas desvantagens em virtude de suas instituições políticas.




  A Espanha, ao tributar a exportação de outro e prata, e Portugal, ao proibi-la, acrescem ao valor dessa exportação o custo do contrabando e elevam o valor desses metais em outros países, em face do preço praticado nos seus, pelo montante correspondente a esse custo. Quando se represa um curso de água, logo que a represa estiver cheia passará por sobre o dique um volume de água idêntico ao que passaria se não houvesse represa alguma. A proibição da exportação não pode reter na Espanha e em Portugal uma quantidade de ouro e prata superior à que estes podem empregar ou à que a produção anual de sua terra e de seu trabalho permitirá empregar, na forma de moedas, prataria, douraduras e outros adornos de ouro e prata. Quando obtêm essa quantidade de metais, a represa está cheia, e toda a corrente que posteriormente para lá afluir deve transbordar. Assim, não obstante as referidas restrições, a exportação anual de ouro e prata efetuada pela Espanha e por Portugal é, segundo se estima, praticamente igual ao total da importação anual desses metais. Todavia, assim como as águas são mais profundas atrás da barragem que defronte, do mesmo modo a quantidade de ouro e prata mantida na Espanha e em Portugal por essas restrições, em proporção com a produção anual de sua terra e trabalho, deve ser superior à que se encontra em outros países. Quanto mais alta e forte a barragem, maior deve ser a diferença, em profundidade, das águas atrás e diante dela. Quanto mais elevado o imposto, maiores são as penalidades que resguardam as proibições, mais vigilante e severa será a polícia que cuida do cumprimento da lei, e maior deverá ser a diferença na proporção de ouro e prata para com o produto da terra e do trabalho na Espanha e em Portugal em face da mesma proporção em outros países. Afirma-se, assim, que essa diferença é bastante considerável, e que frequentemente lá se encontra uma profusão de prataria em casas onde nada, quanto ao mais, seria em outros países considerado adequado ou correspondente a esse tipo de suntuosidade. O baixo preço do ouro e da prata ou, o que vem a ser o mesmo, o alto preço de todas as demais mercadorias, efeito necessário da abundância de metais preciosos, desestimula tanto a agricultura como as manufaturas de Portugal e da Espanha, possibilitando que as nações estrangeiras lhes forneçam diversos tipos de produtos naturais e quase todos os tipos de produtos manufaturados por uma quantidade de ouro e prata inferior à que eles despenderiam para cultivá-los ou produzi-los em seu próprio país.




  A tributação e a proibição operam de dois modos diferentes. Elas não apenas reduzem em larga medida o valor dos metais preciosos na Espanha e em Portugal, mas, ao reterem internamente uma certa quantidade desses metais que do contrário iria a outros países, mantêm o valor desses metais em outros países algo acima do que noutras circunstâncias se encontraria, proporcionando-lhes assim uma dupla vantagem no comércio com Portugal e Espanha. Abram-se as comportas, e imediatamente haverá menos água acima e mais abaixo do ápice da barragem, logo se alcançando um mesmo nível de água de ambos os lados. Suprimam-se o imposto e a proibição, e então a quantidade de ouro e prata diminuirá consideravelmente na Espanha e em Portugal e aumentará um tanto em outros países, nivelando-se, ou quase se nivelando, em todos, o valor desses metais, isto é, sua proporção para com a produção anual da terra e trabalho. A perda que a Espanha e Portugal experimentariam com a exportação desses metais seria inteiramente nominal e imaginária. O valor nominal de suas mercadorias e da produção anual da terra e do trabalho cairia, sendo expresso ou representado por uma quantidade inferior de prata. O valor real, todavia, seria o mesmo que antes, suficiente para manter, comandar e empregar a mesma quantidade de trabalho. Como o valor nominal de suas mercadorias cairia, o valor real do ouro e da prata remanescentes subiria, e uma quantidade inferior desses metais atenderia inteiramente às mesmas finalidades de circulação e comércio que antes exigiam quantidade maior. O ouro e a prata remetidos ao exterior não seriam enviados inutilmente, mas trariam em contrapartida um valor equivalente de mercadorias de um gênero ou outro. Essas mercadorias, ainda, não seriam todas meros objetos luxuosos e extravagantes, a serem consumidos por pessoas que nada produzem em troca de seu consumo. Como essa exportação extraordinária de ouro e prata não aumentaria a riqueza e a renda reais das pessoas ociosas, tampouco causaria aumento expressivo de seu consumo. Provavelmente, a grande maioria dessas mercadorias – e, certamente, ao menos uma parcela delas – consistiria em matérias-primas, ferramentas e provisões para dar emprego e sustento às pessoas laboriosas, que reproduziriam, com lucro, o valor integral de seu consumo. Uma parte do capital ocioso da sociedade se transformaria assim em capital ativo, pondo em movimento uma quantidade de atividade superior à que fora antes empreendida. A produção anual da terra e do trabalho de pronto cresceria ligeiramente e, em poucos anos, provavelmente cresceria em larga medida, aliviada que estaria a atividade econômica de um dos pesos mais opressivos sob os quais se encontra na atualidade.




  O subsídio à exportação de trigo age necessariamente de modo idêntico ao dessa política absurda da Espanha e de Portugal. Seja qual for o estágio efetivo da agricultura, o subsídio torna nosso trigo um pouco mais caro no mercado interno do que seria nesse estágio, e o barateia ligeiramente no mercado externo. E, como o preço médio em dinheiro do trigo determina em maior ou menor grau o de todas as outras mercadorias, o subsídio reduz consideravelmente o valor da prata no mercado interno e tende a elevá-lo ligeiramente no mercado externo. O subsídio possibilita aos estrangeiros, particularmente aos holandeses, não apenas consumir nosso trigo por preço inferior ao que noutras circunstâncias pagariam, mas às vezes consumi-lo por preço até mesmo menor que o disponível para nossa própria população nas mesmas ocasiões, conforme nos assegura Sir Mathew Decker com sua eminente autoridade. O subsídio impede que nossos operários forneçam suas mercadorias por uma quantidade de prata tão pequena como fariam noutras circunstâncias e possibilita que os holandeses forneçam as suas por uma quantidade inferior. Tende o subsídio a encarecer um pouco nossas manufaturas em todos os mercados e a tornar as dos holandeses um tanto mais baratas do que noutro caso seriam, conferindo à atividade econômica destes últimos, como consequência, dupla vantagem sobre a nossa.




  Elevando no mercado interno não tanto o preço real, mas o preço nominal de nosso trigo, o subsídio aumenta não a quantidade de mão-de-obra que uma certa quantidade de trigo permite sustentar e empregar, mas somente a quantidade de prata necessária para a troca, desestimulando nossas manufaturas sem acarretar proveito expressivo, seja para nossos agricultores, seja para nossa aristocracia rural. O subsídio põe, é certo, um pouco mais de dinheiro no bolso de ambos, e talvez seja difícil persuadir a grande maioria deles de que isso não signifique um proveito bastante expressivo. No entanto, se esse dinheiro perde valor – em termos da quantidade de trabalho, provisões e mercadorias nacionais de todos os diferentes gêneros que é capaz de comprar –, na mesma medida em que aumenta em quantidade, o referido proveito será pouco mais que nominal e imaginário.




  Há talvez um único grupo de pessoas, em todo o país, para o qual o subsídio foi, ou poderia ser, realmente proveitoso. É o dos exportadores e importadores de trigo. Em anos de fartura, o subsídio necessariamente provocou uma exportação superior à que normalmente se daria. Evitando assim que a fartura de um ano atenuasse a escassez de outro, o subsídio provocou, em anos de escassez, uma importação superior à que normalmente seria necessária. Nos dois casos, o subsídio aumentou os negócios do comerciante de trigo. Em anos de escassez, não apenas lhe possibilitou importar uma quantidade maior, mas também vendê-la por preço melhor, obtendo lucro superior ao que auferiria caso não se evitasse, em grau maior ou menor, que a fartura de um ano compensasse a escassez de outro. É nesse grupo, com efeito, que tenho observado o maior empenho pela continuidade ou renovação do subsídio.




  Ao introduzir o elevado imposto sobre a importação de trigo estrangeiro, equivalente em tempos de moderada abundância à proibição, e ao instituir o subsídio, nossa aristocracia rural parece ter imitado a conduta de nossos manufatores. O imposto lhes assegurou o monopólio do mercado interno, e mediante o subsídio empenharam-se por prevenir que esse mercado jamais estivesse saturado de sua mercadoria. Por meio de ambos os instrumentos, empenharam-se em aumentar o valor real do trigo, do mesmo modo que nossos manufatores, por meio de institutos semelhantes, elevaram o valor real de muitos tipos diversos de mercadorias manufaturadas. Talvez não tenha nossa aristocracia rural atentado para a grande e essencial diferença, estabelecida pela natureza, entre o trigo e quase todos os outros tipos de mercadoria. Quando, seja pelo monopólio do mercado interno, seja pelo subsídio à exportação, possibilitasse que nossos manufatores de lã ou linho vendam suas mercadorias por preço um pouco superior ao que normalmente obteriam, eleva-se não somente o preço nominal, mas o preço real dessas mercadorias. Estas passam a equivaler a uma quantidade maior de trabalho e subsistência, elevando-se não somente o lucro nominal, mas também o lucro real, a riqueza real e a renda desses manufatores, aos quais se possibilita quer uma vida melhor para si mesmos, quer o emprego de uma quantidade maior de mão-de-obra nessas manufaturas específicas. Desse modo, tais manufaturas são realmente incentivadas, encaminhando-se em sua direção uma quantidade de atividade do país provavelmente superior à que para lá afluiria espontaneamente. Todavia, quando mediante institutos semelhantes eleva-se o preço nominal ou em dinheiro do trigo, não se eleva seu valor real. Não se aumenta a riqueza real, a renda real de nossos agricultores ou de nossa aristocracia rural. Não se incentiva a produção de trigo, pois não se possibilita àqueles a manutenção ou emprego de mais trabalhadores em seu cultivo. A natureza das coisas imprimiu no trigo um valor real que não se pode alterar apenas alterando-se seu preço em dinheiro. Nenhum subsídio à exportação, nenhum monopólio do mercado interno pode aumentar esse valor. A mais acirrada concorrência não é capaz de reduzi-lo. Pelo mundo afora, esse valor equivale geralmente à quantidade de mão-de-obra que é capaz de manter, correspondendo em cada lugar específico à quantidade de mão-de-obra que pode ser mantida conforme as condições – prósperas, moderadas ou penosas – em que a mão-de-obra é normalmente mantida nesse lugar. Os tecidos de lã e linho não são mercadorias reguladoras, pelas quais o valor real de todas as demais mercadorias será em última instância medido e determinado – o trigo é. O valor real de todas as demais mercadorias, em última instância, é medido e determinado pela proporção que seu preço médio em dinheiro guarda com o preço médio em dinheiro do trigo. O valor real do trigo não varia de acordo com essas variações de seu preço médio em dinheiro, que às vezes ocorrem de um século para outro. É o valor real da prata que se modifica de acordo com essas variações.




  Os subsídios à exportação de qualquer mercadoria produzida no país estão sujeitos, primeiramente, à objeção geral que se pode fazer a todos os diferentes expedientes do sistema mercantil: compelem parte da atividade econômica do país para um caminho menos vantajoso em comparação com o que seguiria espontaneamente. Em segundo lugar, expõem-se os subsídios à objeção específica de compelirem a atividade do país não apenas para um caminho menos vantajoso, mas para um verdadeiramente desvantajoso, pois o comércio que somente pode ser levado adiante por meio de subsídios é necessariamente um comércio deficitário. O subsídio à exportação de trigo sujeita-se, ainda, à objeção de não ser capaz, sob aspecto algum, de fomentar o cultivo daquela mercadoria específica cuja produção visava incentivar. Portanto, quando nossa aristocracia rural pleiteou a introdução do subsídio, embora imitasse nossos comerciantes e manufatores, não agiu com a plena compreensão de seus próprios interesses, a qual, normalmente, orienta a conduta dos outros dois grupos. Ela onerou a receita pública com uma despesa muito elevada e instituiu um imposto muito alto sobre todo o conjunto da população, sem porém aumentar, em grau significativo, o valor real de sua própria mercadoria. Reduzindo ligeiramente, desse modo, o valor real da prata, ela desestimulou, em alguma medida, a atividade geral do país, e, ao invés de promover, retardou, em grau variável, a melhora de suas próprias terras, necessariamente dependente da atividade geral do país.




  Para incentivar a produção de qualquer mercadoria, dever-se-ia imaginar que um subsídio à produção seria mais eficaz que um subsídio à exportação. Ademais, aquele subsídio imporia somente um tributo à população, que esta teria de recolher para financiar o subsídio. Ao invés de aumentar o preço da mercadoria no mercado interno, o subsídio à produção tenderia a reduzi-lo, e assim, ao invés de impor um segundo tributo à população, poderia, ao menos em parte, restituir-lhe o que esta recolhera para o primeiro. Contudo, é raríssima a concessão de subsídios à produção. Os preconceitos incutidos pelo sistema comercial nos fizeram acreditar que a riqueza nacional advém mais imediatamente da exportação que da produção. A exportação tem sido mais favorecida, por conseguinte, como meio mais imediato de trazer dinheiro ao país. Afirma-se, ainda, que os subsídios à produção têm se revelado, à luz da experiência, mais sujeitos a fraudes que os subsídios à exportação. Não sei dizer em que medida isso é verdadeiro. Que os subsídios às exportações vêm servindo abusivamente a muitos propósitos fraudulentos, é coisa bem sabida. Entretanto, não interessa a comerciantes e manufatores, os grandes inventores de todos esses expedientes, que o mercado interno esteja saturado de suas mercadorias – desfecho às vezes provocado por um subsídio à produção. Já o subsídio à exportação, possibilitando-lhes a venda ao exterior do excedente e a manutenção do preço da parte remanescente no mercado interno, evita eficazmente o referido desfecho. Assim, dentre todos os expedientes do sistema mercantil, o subsídio à exportação é o preferido por comerciantes e manufatores. Vi diferentes empresários de certas manufaturas ajustarem entre si, privadamente, a concessão, de seu próprio bolso, de subsídio à exportação de determinada proporção das mercadorias com que negociam. Esse expediente foi tão bem-sucedido que duplicou o preço de suas mercadorias no mercado interno, não obstante o aumento muito expressivo da produção. Se reduzir o preço em dinheiro do trigo, o efeito do subsídio a essa mercadoria deve ser maravilhosamente diferente.




  Algo semelhante a um subsídio à produção, entretanto, vem sendo concedido em algumas ocasiões especiais. Os subsídios de tonelagem concedidos à pesca de arenque branco e baleia podem ser considerados, talvez, como algo dessa natureza. É possível supor que esses subsídios tendam diretamente a tornar o preço desses bens, no mercado interno, mais baixo do que seria noutras circunstâncias. Mas deve-se reconhecer que, sob outros aspectos, seus efeitos são idênticos aos do subsídio à exportação. Por meio desses subsídios, uma parcela do capital do país é empregada em colocar no mercado mercadorias cujo preço não remunera seu custo, juntamente com os lucros normais do capital.




  Embora os subsídios de tonelagem a essas atividades pesqueiras não contribuam para a riqueza da nação, talvez se possa pensar que eles contribuam para sua defesa, pelo aumento do número de marinheiros e embarcações. Alegar-se-á que isso por vezes pode ser feito mediante tais subsídios, com um dispêndio muito inferior ao da manutenção de uma grande marinha permanente, se posso assim expressar-me[9], do mesmo modo que se mantém um exército permanente.




  Não obstante essas alegações favoráveis, as seguintes considerações, no entanto, fazem-me acreditar que, ao conceder pelo menos um desses subsídios, o legislador foi logrado gritantemente.




  Primeiramente, o subsídio às pequenas embarcações de pesca de arenque parece demasiado elevado.




  Desde o início da pesca de inverno de 1771, até o fim da pesca de inverno de 1781, o subsídio de tonelagem à pesca de arenque realizada por pequenas embarcações foi de 30 shillings por tonelada. Durante esses onze anos, o número total de barris, resultante da pesca de arenque em pequenas embarcações na Escócia, chegou a 378.347. O arenque pescado e curado no mar denomina-se fisga do mar[10]. Para transformá-lo no chamado arenque para venda, é necessário embalá-lo novamente com uma quantidade adicional de sal. Nesse caso, calcula-se que de 3 barris de fisgas do mar resultem, após nova embalagem, 2 barris de arenque para venda. Assim, o arenque para venda, pescado durante esses 11 anos, alcançaria, de acordo com esse cálculo, 252.231 barris e 1/3. Durante o mesmo período, o subsídio de tonelagem pago chegou a £155.463 11s, ou seja, 8 shillings e 21/4 pence por barril de fisga do mar, e 12 shillings e 31/4 pence por barril de arenque para venda.




  O sal utilizado para curar o arenque é às vezes escocês e noutras vezes estrangeiro, sendo fornecido aos salgadores, em ambos os casos, sem incidência do imposto de consumo. O referido imposto sobre o sal escocês é atualmente de 1 shilling e 6 pence; sobre o sal estrangeiro, é de 10 shillings o bushel. Estima-se que o barril de arenque exija cerca de 1 bushel e 1/4 de sal estrangeiro. No caso do sal escocês, o barril de arenque exige, em média, 2 bushels. Se os arenques entram no país destinados à exportação, o mencionado imposto não é exigível; se destinados ao consumo interno, pagam apenas 1 shilling por barril, curados com sal estrangeiro ou escocês. Trata-se do antigo imposto escocês sobre o bushel de sal, quantidade essa considerada necessária, de acordo com uma estimativa moderada, para curar 1 barril de arenques. Na Escócia, o sal estrangeiro é pouquíssimo usado, a não ser para curar peixes. Mas, de 5 de abril de 1771 a 5 de abril de 1782, a quantidade de sal estrangeiro importada alcançou 936.974 bushels, a £84 o bushel. A quantidade de sal escocês fornecida pelos produtores aos salgadores de peixe não excedeu 168.226 bushels, a somente £56 o bushel. Poderia parecer, assim, que o sal estrangeiro é o mais utilizado na atividade pesqueira. Além disso, existe um subsídio de 2s 8d por barril de arenque exportado, sendo que mais de 2/3 do arenque pescado por pequenas embarcações são exportados. Tomando em consideração todo o exposto, conclui-se que, durante esses onze anos, cada barril de arenque, pescado pelas mencionadas embarcações e curado com sal escocês, custou ao governo, quando exportado, 17s 113/4d; quando destinado ao consumo interno, custou 14s 31/4d. Cada barril curado com sal estrangeiro, quando exportado, custou ao governo £1 7s 51/4d; quando destinado ao consumo interno, custou £1 3s 93/4d. O preço do barril de arenque de boa qualidade, para venda, oscila de 17 ou 18 shillings a 24 ou 25 shillings, cerca de um guinéu em média[11] .




  Em segundo lugar, o subsídio à pesca de arenque branco é um subsídio de tonelagem, guardando proporção não com a diligência ou o êxito da pesca, mas com a carga do navio. Assim é que embarcações têm com frequência saído ao mar, infelizmente, com o objetivo único de colher não o peixe, mas o subsídio. No ano de 1759, quando o subsídio era de 50 shillings por tonelada, o conjunto da atividade pesqueira em pequenas embarcações, na Escócia, foi responsável por somente 4 barris de fisgas do mar. Naquele ano, cada barril de fisgas do mar custou ao governo £113 15s em subsídios, ao passo que o barril de arenque para venda custou £159 7s 6d.




  Em terceiro lugar, a modalidade pesqueira contemplada pelo subsídio de tonelagem à pesca de arenque branco (por embarcações pequenas ou dotadas de convés, com capacidade de 20 a 80 toneladas de carga) não parece tão bem adaptada à situação da Escócia como à da Holanda, de onde tal prática parece se ter emprestado. A Holanda situa-se a grande distância dos principais mares aonde afluem os arenques, podendo realizar essa pesca apenas em embarcações dotadas de convés, capazes de transportar água e provisões suficientes para uma viagem a mares distantes. Mas as Hébrides ou ilhas ocidentais, as ilhas de Shetland e as costas setentrional e noroeste da Escócia, principais regiões em cujas cercanias se realiza a pesca do arenque, encontram-se entrecortadas em toda parte por braços de mar, que adentram em boa medida a terra e se chamam, na língua da região, lagos do mar. É principalmente a esses lagos que os arenques afluem durante as estações em que migram para os mares – estou certo de que as migrações dessas e de muitas outras espécies de peixes não são muito regulares ou constantes. Assim, a forma de pesca que se adapta melhor ao caso específico da Escócia parece ser aquela feita por botes, possibilitando aos pescadores transportar o arenque à praia logo que apanhado, a fim de ser curado ou consumido fresco. No entanto, o grande incentivo que um subsídio de 30 shillings por tonelada confere à pesca realizada em pequenas embarcações corresponde, necessariamente, a um desestímulo à pesca em botes, a qual, sem esse subsídio, é incapaz de levar os peixes curados ao mercado nas mesmas condições. Por essa razão, a pesca em botes – muito expressiva antes da instituição do subsídio às pequenas embarcações e responsável, segundo se afirma, pelo emprego de um número de marinheiros não inferior ao da pesca em pequenas embarcações atualmente – está quase inteiramente abandonada. Concedo que não posso falar com muita precisão acerca da anterior extensão dessa atividade pesqueira agora arruinada e abandonada. Como não se pagava subsídio algum para o aparelhamento da pesca em botes, não há registros lançados pelas autoridades responsáveis pela alfândega ou pelos tributos sobre o sal.




  Em quarto lugar, durante certas épocas do ano, o arenque constitui, em muitas localidades da Escócia, parte expressiva da alimentação das pessoas comuns. Um subsídio que tendesse a baixar o preço do arenque no mercado interno poderia contribuir, em boa medida, para o bem-estar de grande número de nossos concidadãos, cujas condições de vida não são de modo algum afluentes. Mas o subsídio à pesca de arenque em pequenas embarcações não se presta a essa bela finalidade. Ele arruinou a pesca em botes, que é de longe a mais bem adaptada ao abastecimento do mercado interno, ao passo que o subsídio adicional de 2 shillings e 8 pence por barril exportado faz que a maior parte (mais de 2/3) do produto da pesca em pequenas embarcações seja remetida ao exterior. De trinta a quarenta anos atrás, antes de se estabelecer o subsídio às pequenas embarcações, o preço normal do arenque branco, segundo me asseguraram, era de 15 shillings por barril. De dez a quinze anos atrás, antes que a pesca em botes estivesse completamente arruinada, afirma-se que o referido preço oscilava entre 17 e 20 shillings por barril. Nos últimos cinco anos, o preço tem sido, em média, de 25 shillings o barril. É possível, contudo, que esse elevado preço se deva à efetiva escassez de arenques na costa da Escócia. Devo também observar que o tonel ou barril, geralmente vendido com os arenques e cujo preço está embutido em todos os anteriormente listados, teve seu preço aproximadamente duplicado desde o início da guerra americana, passando de cerca de 3 shillings para cerca de 6. Devo igualmente destacar que os dados por mim recebidos com os preços de épocas anteriores não são, de modo algum, inteiramente uniformes e consistentes. Um senhor idoso, muito meticuloso e experiente, assegurou-me que, há mais de cinquenta anos, o preço habitual de um barril de arenque de boa qualidade, para venda, era de 1 guinéu, valor esse, penso eu, que ainda pode ser considerado como preço médio. Mas todos os dados concordam, segundo creio, que o preço não caiu no mercado doméstico em consequência do subsídio à pesca em pequenas embarcações.




  Quando os empresários da pesca, após receberem subsídios tão generosos, continuam a vender suas mercadorias por preço igual ou mesmo superior ao que costumavam praticar, seria de se esperar que seu lucro fosse muito expressivo. Não é improvável que, para alguns indivíduos, isso tenha ocorrido. De modo geral, entretanto, tenho todas as razões para acreditar que se deu coisa bem diversa. Tais subsídios costumam ter o efeito de incentivar empresários imprevidentes a se aventurar em negócios que não compreendem, de modo que as perdas causadas por sua própria negligência e ignorância compensam com sobras tudo o que poderiam ganhar graças à extrema liberalidade do Governo. Em 1750, por força da mesma lei que pela primeira vez concedera o subsídio de 30 shillings por tonelada para incentivo da pesca do arenque branco (lei do 23º ano do reinado de Jorge II, Capítulo 24), fundou-se uma sociedade por ações, com capital de 500 mil libras, em que (além de todos os outros incentivos, do subsídio de tonelagem recém-mencionado, do subsídio de 2 shillings e 8 pence por barril exportado e do fornecimento de sal britânico ou estrangeiro sem incidência de impostos) se concedia aos acionistas, durante um período de 14 anos e para cada 100 libras subscritas e integralizadas ao capital da companhia, o direito de receber 3 libras por ano, a serem pagas pelo coletor-geral das alfândegas em parcelas iguais e semestrais. Além dessa grande empresa, cujo presidente e diretores teriam de residir em Londres, foi autorizada pela mesma lei a constituição de várias câmaras de pesca nos diversos portos do reino afastados das principais cidades, contanto que o capital subscrito para cada uma não fosse inferior a 10 mil libras, a ser administrado por sua própria conta e risco, arcando com seu lucro ou prejuízo. Asseguraram-se a essas câmaras inferiores a mesma anuidade e os mesmos incentivos de toda ordem outorgados à grande empresa de Londres. O capital da grande empresa foi prontamente subscrito, e diversas câmaras de pesca foram constituídas nos vários portos do reino afastados das principais cidades. Não obstante todos esses incentivos, quase todas as empresas, grandes ou pequenas, perderam todo o seu capital ou boa parte dele. Mal há vestígios, hoje, de qualquer dessas empresas, estando a pesca de arenque branco integralmente – ou quase – em mãos de empreendedores privados.




  Se alguma manufatura específica fosse realmente necessária à defesa da sociedade, nem sempre seria prudente, talvez, depender de nossos vizinhos para seu fornecimento. E se essa atividade manufatureira não pudesse de outro modo ser sustentada no país, não seria talvez insensato que todos os demais ramos da atividade econômica fossem tributados para mantê-la. Os subsídios à exportação de pólvora e tecidos para velas britânicos talvez possam ser defendidos com esse fundamento.




  No entanto, embora muito raramente seja razoável tributar a atividade econômica do grande conjunto da população para manter a de uma classe específica de manufatores, ainda assim, na irreflexão de uma grande prosperidade, quando o público desfruta de renda superior à que sabe perfeitamente como empregar, talvez a concessão de tais subsídios a manufaturas de sua predileção possa ser considerada tão natural como outro gasto fútil qualquer. Nas despesas públicas, bem como nas despesas privadas, a grande riqueza talvez possa, com frequência, ser admitida como justificativa para grandes loucuras. Mas deve seguramente haver algo mais que insensatez corriqueira na manutenção de tal dissipação em épocas de grandes dificuldade e apuros.




  Às vezes, o chamado subsídio não é mais que um drawback, não se sujeitando, assim, às mesmas objeções dirigidas ao subsídio propriamente dito. O subsídio à exportação de açúcar refinado, por exemplo, pode ser considerado como uma restituição dos impostos pagos sobre o açúcar escuro e o mascavo, dos quais resulta o açúcar refinado. O subsídio à exportação de sedas manufaturadas pode ser considerado uma restituição do imposto de importação incidente sobre a seda bruta e fiada. O subsídio à exportação de pólvora pode ser visto como uma restituição do imposto de importação sobre o enxofre e o salitre. Na terminologia aduaneira, esses benefícios só recebem o nome de restituições[12] quando as mercadorias são exportadas no mesmo estado em que foram importadas. Quando esse estado foi de tal modo alterado que a mercadoria manufaturada recebe nova denominação, tais benefícios são denominados subsídios.




  Os prêmios conferidos pelo público a artesãos e manufatores que se notabilizam em suas respectivas atividades não estão sujeitos às mesmas objeções dirigidas aos subsídios. Ao incentivarem a habilidade e o engenho extraordinários, servem tais prêmios para manter a competição entre os trabalhadores realmente empregados em suas respectivas ocupações, não sendo suficientemente expressivos para desviar na direção destes uma parcela do capital do país superior à que se encaminharia espontaneamente nessa direção. Não tendem tais prêmios a alterar o equilíbrio natural entre as diversas ocupações, mas sim a tornar o trabalho feito em cada uma o mais perfeito e completo possível. Ademais, o gasto acarretado por esses prêmios é muito reduzido, ao passo que os subsídios implicam despesas elevadíssimas. Somente o subsídio ao trigo já custou por vezes ao país mais de 300 mil libras por ano.




  Às vezes os subsídios são denominados prêmios, assim como noutras vezes os drawbacks são referidos como subsídios. Em qualquer dos casos, devemos sempre atentar não para a palavra, mas para a natureza do objeto em questão.




   




  DIGRESSÃO SOBRE O COMÉRCIO DE TRIGO
E AS LEIS SOBRE O TRIGO




   




  Não poderia concluir este capítulo dedicado aos subsídios sem observar que são inteiramente imerecidos os elogios dirigidos à lei instituidora do subsídio à exportação de trigo, bem como ao sistema de regulamentações a ela inerente. Um exame minucioso da natureza do comércio de trigo e das principais leis britânicas atinentes a esse assunto será suficiente para demonstrar a veracidade dessa afirmação. A grande importância do tema justifica a extensão desta digressão.




  A atividade do comerciante de trigo compõe-se de quatro diferentes segmentos, os quais, embora possam às vezes ser levados a cabo pela mesma pessoa, constituem por sua natureza quatro atividades separadas e distintas, a saber: a do negociante dedicado ao comércio interno; a do comerciante que importa para consumo interno; a do exportador da produção nacional para consumo externo; a do transportador, ou seja, a do importador de trigo destinado à reexportação.




  I. Por mais opostos que pareçam à primeira vista, os interesses do negociante dedicado ao comércio interno são rigorosamente idênticos aos do grande conjunto da população, mesmo em anos de escassez extrema. Interessa ao primeiro elevar o preço do trigo tanto quanto a efetiva escassez da estação o exija, mas nunca poderá lhe interessar elevá-lo ainda mais. Ao elevar o preço, ele desestimula o consumo, impondo em maior ou menor medida à população, sobretudo em seus estratos mais baixos, um regime de austeridade e boa administração. Se, por elevar o preço excessivamente, ele desestimula de tal modo o consumo que a provisão da estação tende a superar o consumo desse mesmo período, assim remanescendo por algum tempo mesmo após a chegada da nova safra, tal negociante arrisca-se não apenas a perder parte expressiva de seu trigo devido a causas naturais, mas também a ver-se obrigado a vender o restante por um preço muito inferior ao que poderia ter obtido vários meses antes. Se, ao não elevar suficientemente o preço, ele desestimula tão pouco o consumo que a provisão da estação tende a ficar aquém do consumo desse período, não apenas perde esse comerciante parte do lucro que do contrário poderia ter auferido, mas também expõe a população a sofrer, antes de finda a estação, os terríveis horrores da fome, em vez das dificuldades da carestia. Interessa à população que seu consumo diário, semanal e mensal mantenha a máxima proporção possível com a provisão da estação. O interesse do negociante de trigo dedicado ao comércio interno é o mesmo. Ao fornecer o trigo observando o mais possível tal proporção, esse negociante tende a vender todo o seu trigo pelo preço mais elevado, com o máximo lucro. O conhecimento da situação da safra, assim como das vendas diárias, semanais e mensais, permite-lhe julgar, com maior ou menor precisão, em que medida a oferta se encontra adequada. Sem visar ao interesse da população, ele é necessariamente levado, pela consideração de seu próprio interesse, a tratá-la, mesmo em anos de escassez, do mesmo modo que o prudente capitão de um navio é obrigado a tratar sua tripulação em determinadas circunstâncias. Quando ele prevê que as provisões provavelmente escassearão, submete sua tripulação a racionamento. Embora possa ele algumas vezes, por excesso de zelo, introduzir o racionamento sem efetiva necessidade, todos os transtornos que a tripulação possa sofrer por essa razão são irrelevantes se comparados ao perigo, à miséria e à ruína a que poderia por vezes estar exposta devido a uma conduta menos previdente. Da mesma maneira, ainda que o referido negociante de trigo, por excesso de avareza, às vezes eleve o preço um pouco mais do que o exigiria a escassez da estação, todo o transtorno que a população possa sofrer em razão dessa atitude, que efetivamente a protege da fome ao final da estação, é irrelevante se comparado ao que poderia esta se expor em virtude de uma conduta mais generosa por parte do comerciante no início da estação. O próprio comerciante de trigo será provavelmente o mais atingido por esse excesso de avareza, não só devido à indignação que geralmente se levanta contra si, mas também, mesmo se escapar aos efeitos disso, em razão da quantidade de trigo remanescente em suas mãos ao final da estação, que, se favorável a estação subsequente, terá sempre de vender por preço muito inferior ao que poderia ter conseguido noutras circunstâncias.




  Com efeito, fosse possível a uma grande companhia de comerciantes possuir toda a safra de um vasto país, poderia talvez ser de seu interesse proceder como os holandeses em relação às especiarias das Molucas, os quais, segundo se afirma, destroem ou jogam fora uma considerável parcela da safra para manter o preço do restante. Mas é quase impossível, mesmo por imposição da lei, estabelecer um monopólio tão amplo no tocante ao trigo. Onde a lei permitir a liberdade comercial, o trigo, dentre todas as mercadorias, será o menos suscetível de ser açambarcado ou monopolizado pela força de um punhado de grandes capitais, capazes de comprar a maior parte da safra. Não só o valor desta última excede largamente o que podem comprar os capitais de alguns indivíduos, mas também, supondo-os capazes de comprá-la, o modo como se dá a produção dessa mercadoria torna inteiramente impraticável tal compra. Como em todo país civilizado o trigo é a mercadoria que registra maior consumo anual, a quantidade de atividade econômica dedicada anualmente à sua produção é superior à empregada em qualquer outra mercadoria. Mal esse trigo é ceifado e já se encontra necessariamente dividido entre um número de proprietários superior ao de qualquer outra mercadoria, não sendo possível reuni-los num só local, a exemplo de determinado número de manufatores independentes, pois que se encontram necessariamente espalhados pelos mais diferentes rincões do país. Esses proprietários originais fornecem imediatamente aos consumidores das redondezas ou então a outros negociantes dedicados ao comércio interno, que por sua vez fornecem a estes consumidores. Portanto, os negociantes internos de trigo, incluindo tanto o agricultor como o padeiro, são necessariamente mais numerosos que os comerciantes de qualquer outra mercadoria, e sua dispersão faz que ajustes amplos de preços sejam praticamente impossíveis. Se num ano de escassez, portanto, qualquer deles julgasse ter em seu poder uma quantidade de trigo bem superior à que poderia vender, pelo preço corrente, antes do final da estação, nunca cogitaria em manter o preço elevado para prejuízo próprio e exclusivo benefício de seus rivais e concorrentes, preferindo antes reduzir imediatamente o preço, a fim de se desfazer do trigo antes da chegada da nova safra. Os mesmos motivos, os mesmos interesses que regulariam desse modo a conduta de qualquer negociante também regulariam a de todos os demais, obrigando-os geralmente a vender o trigo a um preço que, na medida em que lhes é possível estimar, mostra-se o mais adequado à escassez ou fartura da estação.




  Todo aquele que examinar atentamente a história das crises de carestia e fome que já assolaram qualquer parte da Europa no curso deste século e no dos dois anteriores, muitas das quais conhecemos por relatos bastante precisos, verificará, a meu ver, que a carestia jamais resultou de conluio algum entre os negociantes internos de trigo, nem de qualquer outra causa que não uma real escassez, talvez por vezes ocasionada, em determinados locais, pelos estragos da guerra, mas na imensa maioria dos casos decorrendo das adversidades da estação. Quanto à fome, jamais resultou de outra causa que não a violência do Governo ao tentar, por meios inadequados, remediar as inconveniências de uma carestia.




  Num vasto país produtor de trigo, onde haja liberdade de comércio e comunicação entre todas as suas diferentes regiões, a escassez provocada pela mais adversa das estações nunca poderá ser tão intensa a ponto de causar a fome. A mais escassa das safras, se administrada com moderação e economia, manterá durante o ano o mesmo número de pessoas normalmente alimentadas de modo mais rico em anos de moderada fartura. As estações mais desfavoráveis para a safra são as de seca ou chuva excessivas. Mas como o trigo cresce igualmente em terras baixas ou altas, em solos propensos a muita umidade ou em solos propensos a excessiva aridez, a seca ou a chuva danosa a uma parte do país favorecerá a outra. Assim, embora tanto na estação seca como na chuvosa a safra seja bem inferior a outra colhida em estação mais moderada, o que se perde em cada estação numa parte do país é em certa medida compensado pelo que se ganha na outra. Nos países produtores de arroz, onde esta cultura exige não apenas um solo muito úmido, mas também, em certos períodos de seu crescimento, que esteja submersa, os efeitos de uma seca são muito mais funestos. Todavia, mesmo nesses países é talvez raro, se o governo permitir o livre comércio, que a seca seja tão generalizada a ponto de necessariamente acarretar a fome. A seca em Bengala, há alguns anos, terá causado, provavelmente, uma enorme carestia. Algumas regulamentações inadequadas e algumas restrições insensatas impostas sobre o comércio do arroz pelos empregados da Companhia da Índias Orientais contribuíram, talvez, para transformar essa carestia em fome generalizada.




  Quando o Governo, para remediar os transtornos de uma carestia, ordena aos negociantes que vendam o trigo a um preço que supõe razoável, impede-os com isso de levar o trigo ao mercado, o que poderá por vezes causar a fome mesmo no início da estação, ou, se o levam, possibilita à população – e com isso lhe facilita – consumir o trigo de modo tão rápido que a fome necessariamente sobrevirá antes do final da estação. A ilimitada e irrestrita liberdade do comércio de trigo, única medida preventiva eficaz para evitar a desgraça da fome, é assim o melhor paliativo para os transtornos de uma carestia – os transtornos de uma verdadeira escassez não podem ser neutralizados, mas apenas atenuados. Não há atividade econômica que mais mereça a plena proteção da lei, que dela mais necessite, pois nenhuma outra está tão exposta ao ódio da população.




  Em anos de escassez, os estratos inferiores da população atribuem seu sofrimento à avareza do comerciante de trigo, que se torna o objeto de seu ódio e indignação. Portanto, ao invés de lucrar com essa situação, ele corre o perigo de se ver totalmente arruinado e de ter seus armazéns saqueados e destruídos pela violência da população. Todavia, é em anos de escassez, quando os preços estão altos, que o comerciante de trigo conta auferir a maior parte de seus ganhos. Ele geralmente celebra contrato com alguns agricultores para que lhe forneçam uma certa quantidade de trigo, durante determinado número de anos, a um determinado preço. O preço contratual é fixado de acordo com o que se supõe ser moderado e razoável, vale dizer, o preço corrente ou médio, que, antes destes últimos anos de escassez, costumava girar em torno de 28 shillings a quarta de trigo, preço com o qual mantêm proporção os demais cereais. Assim, em anos de escassez, o comerciante de trigo compra uma grande parte dessa mercadoria pelo preço normal e a vende por quantia muito mais elevada. Parece bastante claro que esse lucro extraordinário é apenas suficiente para colocar a referida atividade em pé de igualdade com outras e para compensar o comerciante de trigo de inúmeras perdas que experimenta noutras ocasiões, seja em razão da natureza perecível da própria mercadoria, seja devido às flutuações frequentes e imprevisíveis de seu preço. Para constatar que assim é, basta atentar para a circunstância de que, na mencionada atividade, é tão raro fazer fortuna como em qualquer outra. Contudo, o ódio da população, que irrompe em anos de escassez, os únicos que podem ser muito lucrativos para o negociante, faz que as pessoas de caráter e fortuna evitem entrar nessa atividade. Esta última é deixada assim à mercê de uma categoria inferior de negociantes, constituída por moleiros, padeiros, farinheiros e um grande número de vendedores ambulantes miseráveis – quase os únicos a servirem de intermediário, no mercado interno, entre o produtor e o consumidor.




  A antiga política da Europa, ao invés de desencorajar esse ódio popular contra uma atividade tão benéfica para a população, parece, ao contrário, tê-lo autorizado e estimulado.




  Por força das leis instituídas no quinto e sexto anos do reinado de Eduardo VI, Capítulo 14, todo aquele que comprasse trigo ou qualquer cereal com propósito de revendê-lo deveria ser considerado um atravessador ilegal, sujeitando-se, ao infringir a lei pela primeira vez, a dois meses de prisão e multa equivalente ao valor do cereal; em caso de reincidência, a pena seria de seis meses de prisão e multa correspondente ao dobro do valor do cereal; na hipótese de uma terceira infração, seria o atravessador posto no pelourinho, sendo preso em seguida por tempo indeterminado à discrição do rei, com o confisco de todos os seus bens. A antiga política da maior parte dos países da Europa não era melhor que a da Inglaterra.




  Nossos antepassados parecem ter imaginado que a população compraria o trigo mais barato do agricultor que do comerciante, já que este, segundo receavam, exigiria um lucro exorbitante sobre o preço pago ao agricultor. Esforçaram-se, portanto, por aniquilar totalmente esse tipo de comércio. Esforçaram-se mesmo por impedir, o máximo possível, que intermediário algum, de qualquer tipo, se pusesse entre o produtor e o consumidor, sendo esse o objetivo de muitas restrições impostas à atividade dos que denominavam intermediários[13] ou transportadores de trigo, atividade essa que ninguém estava autorizado a exercer sem uma licença certificando suas qualidades de homem probo e conduta honesta. Pela lei de Eduardo VI, a autorização de três juízes de paz era necessária para a concessão da referida licença. Mas até esta exigência foi depois considerada insuficiente, e por força de uma lei do reinado de Isabel o poder de conceder a aludida licença foi reservado às sessões trimestrais do tribunal superior de juízes de paz[14].




  A antiga política da Europa esforçou-se desse modo em regulamentar a agricultura, a grande atividade do campo, mediante regras completamente diferentes das estabelecidas para a atividade manufatureira, principal atividade das cidades. Deixando o agricultor sem outra clientela que não a de seus consumidores e agentes imediatos, os intermediários e os transportadores de trigo, tentou essa política forçá-lo a exercer não apenas a atividade de agricultor, mas também as de comerciante de trigo ou varejista de trigo. Em sentido contrário, essa política proibia em muitos casos o manufator de exercer a atividade de lojista ou de vender suas próprias mercadorias a varejo. A primeira lei pretendia promover o interesse geral do país, barateando o trigo, sem talvez compreender precisamente como isso se faria. A segunda lei buscava promover os interesses de um grupo específico de pessoas, os lojistas, que ficariam arruinados caso se permitisse ao manufator vender suas mercadorias a varejo, pois que, supunha-se, negociaria-as a preços muito mais baixos.




  Mas, tivesse o manufator sido autorizado a manter uma loja e vender suas próprias mercadorias a varejo, não poderia ele vender mais barato que o lojista comum. Qualquer parcela do capital a investir na loja teria de ser retirada de sua atividade manufatureira. Para levar adiante seu negócio em pé de igualdade com o de outras pessoas, teria de auferir lucro como lojista, assim como deve obter lucro como manufator. Suponhamos, por exemplo, que na cidade específica em que vivesse o lucro normal do capital, tanto do manufator como do lojista, fosse de 10%. Nesse caso, tal manufator teria de embutir, em cada mercadoria vendida em sua loja, um lucro de 20%. Ao levá-las de sua oficina à sua loja, ele teria de avaliá-las ao preço pelo qual as poderia vender a um negociante ou lojista, que por sua vez as teriam comprado por atacado. Se as avaliasse a um preço inferior, perderia uma parte do lucro de seu capital como manufator. Ao revendê-las em sua loja, se não conseguisse o mesmo preço pelo qual outro lojista as venderia, perderia uma parte do lucro do capital empregado nesta atividade comercial. Assim, embora parecesse obter o dobro do lucro com as mesmas mercadorias, ele na verdade auferiria apenas um único lucro sobre o capital total empregado, já que essas mercadorias fariam parte, sucessivamente, de dois capitais distintos. Se ele obtivesse lucro inferior a este, perderia consideravelmente, pois não teria empregado seu capital total de modo tão vantajoso como grande parte de seus vizinhos.




  O que se proibia ao manufator era, de certo modo, imposto ao agricultor: dividir o capital em dois negócios distintos, destinando uma parte a seu celeiro e ao depósito de feno e palha, para atendimento das exigências eventuais do mercado, e empregando a outra no cultivo de sua terra. Mas, assim como ao empregar esta última parcela do capital não poderia o agricultor obter lucro inferior ao comum na atividade agrícola, tampouco poderia empregar a primeira com lucro inferior ao que normalmente obtém o capital investido na atividade comercial. Quer o capital efetivamente empregado no comércio de trigo pertencesse à pessoa denominada agricultor, quer à que se denominava comerciante de trigo, o mesmo lucro era em ambos os casos imprescindível, a fim de remunerar seu proprietário por tê-lo empregado desse modo, a fim de pôr seu negócio em pé de igualdade com outros e a fim de impedir o deslocamento de seu interesse, logo que possível, noutra direção. Portanto, o agricultor desse modo forçado a exercer o comércio de trigo não poderia vender sua mercadoria por preço inferior ao de outro comerciante qualquer de trigo, num cenário de livre concorrência.




  O comerciante que pode empregar todo o seu capital num único ramo de negócios possui vantagem semelhante à do operário que pode empregar todo o seu trabalho em uma única operação. Assim como este último adquire uma destreza que lhe permite, com as mesmas duas mãos, executar quantidade muito maior de trabalho, do mesmo modo adquire o comerciante um método tão fácil e pronto de transacionar, de comprar e vender suas mercadorias, que poderá, com o mesmo capital, efetuar volume muito superior de negócios. Assim como normalmente o operário pode oferecer seu trabalho a um preço muito menor, também o comerciante pode normalmente oferecer suas mercadorias por um pouco menor do que praticaria se estivessem seu capital e sua atenção disseminados por uma variedade maior de objetos. A maior parte dos manufatores não seria capaz de vender suas mercadorias a varejo por preços tão baixos como os de um comerciante vigilante e ativo, cujo único negócio consiste em comprá-las por atacado e revendê-las a varejo. Seria ainda menos factível à maior parte dos agricultores vender a varejo seu próprio trigo, fornecendo-o a habitantes de uma cidade situada talvez a quatro ou cinco milhas de distância, por um preço tão barato como o de um vigilante e ativo comerciante de trigo, cujo único negócio consiste em comprar trigo por atacado, armazená-lo num grande celeiro e revendê-lo a varejo.




  A lei que proibia ao manufator o exercício do comércio procurou forçar o aprofundamento dessa divisão no emprego do capital, a fim de que ocorresse com rapidez superior à que normalmente se verificaria. A lei que obrigava o agricultor a exercer o comércio de trigo buscou reduzir a velocidade dessa divisão. Ambas as leis constituíam evidente violação da liberdade natural, sendo portanto injustas. Ambas, ainda, eram tão impolíticas como injustas. Interessa a toda sociedade que tais coisas jamais sejam forçadas ou obstruídas. Quem emprega seu trabalho ou seu capital numa variedade de objetos superior à exigida por sua situação nunca poderá prejudicar seu vizinho vendendo mais barato que este. Pode prejudicar a si próprio, e isso geralmente ocorre. O faz-tudo nunca vai ficar rico, diz o provérbio[15]. Mas a lei deve sempre confiar às pessoas o cuidado de seus próprios interesses, pois estas sempre avaliarão sua situação particular melhor que o legislador. Seja como for, a lei que obrigava o agricultor a exercer o comércio de trigo era de longe a mais perniciosa das duas.




  Essa lei obstruiu não apenas a divisão no emprego do capital, muito vantajosa para qualquer sociedade, mas também a melhoria da terra e seu cultivo. Obrigando o agricultor a exercer duas atividades em vez de uma, forçava-o a dividir o capital em duas partes, das quais apenas uma poderia ser empregada no cultivo. No entanto, tivesse ele disposto da liberdade de vender toda a safra de trigo, logo que debulhado, a um comerciante desse gênero, todo o seu capital poderia voltar imediatamente à terra, sendo empregado na compra de mais gado e na contratação de mais empregados para melhor cultivá-la e introduzir benfeitorias. No entanto, obrigado a vender o trigo a varejo, o agricultor tinha de manter uma grande parte de seu capital, ao longo do ano, nos celeiros e depósitos de feno e palha, não podendo, assim, cultivar tão bem a terra como esse capital noutras circunstâncias permitiria. Essa lei, portanto, necessariamente impedia a melhoria da terra, tendendo não a baratear o trigo, mas sim a torná-lo mais escasso e, como consequência, mais caro do que normalmente seria.




  Depois do agricultor, o comerciante de trigo, se devidamente protegido e incentivado, é na verdade quem mais contribuiria para o cultivo do trigo. Ele respaldaria a atividade do agricultor, assim como o atacadista respalda a do manufator.




  Proporcionando mercado imediato ao manufator, comprando-lhe as mercadorias logo que produzidas e por vezes adiantando mesmo o preço de mercadorias ainda não produzidas, o atacadista permite que o manufator mantenha todo o seu capital – e às vezes mais que isso – permanentemente empregado na atividade manufatureira e, consequentemente, que produza uma quantidade de mercadorias muito maior do que se fosse obrigado a vendê-las por si mesmo aos consumidores imediatos ou mesmo aos varejistas. Ademais, como o capital do atacadista geralmente basta para repor o de muitos manufatores, no intercâmbio entre estes e aquele interessa ao detentor de um grande capital apoiar os numerosos detentores de pequenos capitais, assistindo-os nos prejuízos e infortúnios que de outro modo poderiam mostrar-se ruinosos.




  Um intercâmbio do mesmo tipo, estabelecido universalmente entre agricultores e comerciantes de trigo, produziria efeitos igualmente benéficos para os agricultores. Estes poderiam manter a totalidade de seu capital – e até mais do que isso – permanentemente empregada no cultivo da terra. No caso de qualquer acidente, a que nenhuma outra atividade se acha mais sujeita, os agricultores encontrariam em seu cliente habitual, o rico comerciante de trigo, uma pessoa interessada em apoiá-los e com capacidade de fazê-lo, não se vendo, como hoje, inteiramente à mercê da indulgência do proprietário ou da piedade do administrador. Fosse possível – talvez não seja – estabelecer-se imediata e universalmente esse intercâmbio, fosse possível direcionar imediatamente todo o capital agrícola do reino para sua verdadeira atividade, o cultivo da terra, retirando-o de todo outro emprego em que parte dele se encontre atualmente desviada, e fosse possível, para ocasionalmente apoiar e auxiliar as operações desse grande capital, dispor imediatamente de outro capital de volume quase igual, não é muito fácil imaginar, talvez, quão grande, vasto e súbito seria o desenvolvimento em todo o território do país que tal alteração de circunstâncias por si produziria.




  Portanto, a lei de Eduardo VI, ao proibir o máximo possível que algum intermediário se posicionasse entre o produtor e o consumidor, procurou aniquilar uma atividade cujo livre exercício não apenas é o melhor paliativo para os transtornos da carestia, mas também a melhor prevenção dessa calamidade. Depois do agricultor, ninguém contribui tanto para o cultivo do trigo como o comerciante desse gênero.




  O rigor dessa lei foi depois suavizado por diversas outras, que sucessivamente permitiram a intermediação de trigo quando seu preço não excedesse 20, 24, 32 e 40 shillings a quarta. Por fim, pela lei do 15º ano de reinado de Carlos II, Capítulo 7, a intermediação ou compra de trigo para revenda, desde que seu preço não excedesse 48 shillings a quarta (observando o dos outros cereais a devida proporção), foi considerada lícita para todos os que não fossem atravessadores, isto é, que não revendessem a mercadoria no mesmo mercado no período de três meses. Toda a liberdade já usufruída pelos negociantes de trigo dedicados ao comércio interno foi concedida por essa lei. A lei do 12º ano do presente reinado, que revoga quase todas as leis antigas contra intermediários e atravessadores, não revoga as restrições da referida lei do reinado de Carlos II, cuja vigência, portanto, ainda se mantém.




  Essa mesma lei, todavia, em certa medida sanciona dois preconceitos populares sobremaneira absurdos.




  Em primeiro lugar, supõe que, ao atingir o trigo o preço de 48 shillings a quarta (subindo proporcionalmente o preço dos outros cereais), é provável que a intermediação dessa mercadoria prejudique a população. Parece no entanto evidente, em face do exposto, que, seja qual for o preço do trigo, a intermediação pelos comerciantes internos nunca chegará a prejudicar a população. Além disso, embora 48 shillings por quarta possa ser considerado um preço muito elevado, é, em anos de escassez, um preço normalmente praticado logo após a colheita, quando dificilmente alguma parte da nova safra pode ser liquidada, sendo então impossível, mesmo por ignorância, supor que alguma parte dela possa ser objeto de intermediação prejudicial à população.




  Em segundo lugar, a mesma lei supõe que, ao atingir certo preço, o trigo provavelmente se torna alvo de atravessadores, isto é, será comprado em larga escala para pronta revenda no mesmo mercado, prejudicando assim a população. Mas, se um comerciante compra trigo em larga escala, quer se dirigindo a um mercado distante, quer nele mesmo, com o objetivo de pronta revenda no mesmo mercado, é porque no seu modo de ver o mercado não poderá ser abastecido tão fartamente ao longo da estação como nesta ocasião específica, devendo o preço, portanto, subir em breve. Se ele se enganar a esse respeito e o preço não subir, perderá não somente todo o lucro do capital assim empregado, mas também uma parte do próprio capital, em razão das despesas e perdas necessariamente ligadas à armazenagem e conservação do trigo. Por conseguinte, ele prejudica de modo muito mais profundo a si próprio do que à população específica cujas compras terá impedido num determinado dia, pois esta poderá depois comprar por preços igualmente baratos em qualquer outro dia. Se ele estiver certo, em lugar de prejudicar o grande conjunto da população, presta-lhe um serviço muito importante. Fazendo que esta última sinta o transtorno da carestia pouco antes do que ocorreria noutras circunstâncias, poupa-lhe um sofrimento posterior mais intenso, que não deixaria a população de experimentar se o baixo preço incentivasse um consumo mais rápido que o adequado à efetiva escassez da estação. Quando realmente há escassez, o melhor a fazer em benefício da população é dividir o decorrente transtorno o mais uniformemente possível ao longo dos diversos meses, semanas e dias do ano. O interesse do comerciante de trigo obriga-o a estudar qual a divisão mais exata possível. E, como ninguém mais pode ter o mesmo interesse, o mesmo conhecimento ou a mesma capacidade do comerciante de trigo para efetuar com a mesma exatidão tal divisão, essa importantíssima operação comercial lhe deve ser inteiramente confiada. Noutras palavras, o comércio de trigo, ao menos no tocante ao abastecimento do mercado interno, deve ser perfeitamente livre.




  O temor popular à intermediação e ao atravessamento pode ser comparado aos terrores e suspeitas populares acerca da bruxaria. Os pobres-diabos acusados deste último crime não eram mais inocentes das desgraças a eles atribuídas que os acusados do crime antes mencionado. A lei que pôs termo a todos os processos criminais contra a bruxaria, que pôs fora do alcance de qualquer pessoa satisfazer sua própria malevolência acusando seu semelhante desse crime imaginário, parece ter eficazmente posto fim àqueles terrores e suspeitas ao eliminar a grande causa que os incentivava e amparava. A lei que restituísse plena liberdade ao comércio interno de trigo provavelmente se mostraria em igual medida eficaz para pôr fim ao temor popular da intermediação e do atravessamento.




  Contudo, a contribuição da lei do 15º ano do reinado de Carlos II, Capítulo 7, não obstante todas as suas imperfeições, talvez tenha sido superior, tanto para o farto abastecimento do mercado interno como para o aumento do cultivo, à de qualquer outra lei do statute book. É dessa lei que o comércio interno de trigo tem extraído toda a liberdade e proteção já desfrutadas, e tanto o abastecimento do mercado interno como o fomento do cultivo são promovidos de modo muito mais eficaz pelo comércio interno que pelo comércio de importação e exportação.




  Segundo cálculos do autor dos Tratados sobre o comércio de trigo, a proporção entre a quantidade média de todos os tipos de cereais importados e os consumidos pela Grã-Bretanha não supera a razão de 1 para 570. Para o abastecimento do mercado interno, assim, a importância do comércio interno em face do comércio de importação deve ser de 570 para 1.




  Segundo o mesmo autor, a quantidade média de todos os tipos de cereais exportados da Grã-Bretanha não excede 1/31 da produção anual. Assim, para o fomento do cultivo mediante a oferta de um mercado para a produção interna, a importância do comércio interno em face do comércio de exportação deve obedecer à razão de 30 para 1.




  Não tenho muita fé em aritmética política, não pretendo garantir a exatidão de qualquer desses cálculos. Apenas os menciono para mostrar como, na opinião das pessoas mais sensatas e versadas, o comércio externo é bem menos importante que o comércio interno. O baixíssimo preço do trigo nos anos imediatamente anteriores à instituição do subsídio talvez possa, com razão, ser em alguma medida atribuído à ação dessa lei de Carlos II, que fora introduzida cerca de vinte e cinco anos antes, tendo portanto tempo suficiente para produzir efeito.




  Poucas palavras serão suficientes para explicar tudo o que tenho a dizer acerca dos outros três ramos do comércio de trigo.




  II. A atividade do importador de trigo estrangeiro para consumo interno contribui, evidentemente, para o imediato abastecimento do mercado interno, devendo, nessa medida, ser imediatamente benéfica para o grande conjunto da população. Essa atividade tende, de fato, a fazer baixar um pouco o preço médio em dinheiro do trigo, porém não a reduzir seu valor real, isto é, a quantidade de trabalho que é capaz de manter. Se a importação fosse sempre livre, nossos arrendatários e nossa aristocracia rural provavelmente conseguiriam, um ano pelo outro, menos dinheiro por seu trigo que no presente, em que, na prática, a importação está no mais das vezes proibida. No entanto, o dinheiro recebido teria maior valor, compraria mais mercadorias de todos os outros tipos e empregaria mais trabalho. Como consequência, sua riqueza e renda reais seriam equivalentes às atuais, embora pudessem ser expressas por uma quantidade menor de prata, e eles não seriam tão desestimulados e impossibilitados de cultivar o trigo como ocorre atualmente. Pelo contrário, o aumento do valor real da prata, em consequência da queda do preço em dinheiro do trigo, reduz um pouco o preço em dinheiro de todas as outras mercadorias. Onde isso ocorre, a atividade econômica do país se beneficia em todos os mercados externos, tendendo, por essa razão, a estimular e a aumentar essa mesma atividade. Ora, a dimensão do mercado interno para o trigo tem de ser proporcional à atividade geral do país onde ocorre seu cultivo, ou ao número dos que produzem outras coisas e portanto têm outras coisas ou – o que vem a ser o mesmo – o preço de outras coisas para oferecer em troca do trigo. E, em todo país, o mercado interno, sendo o mais próximo e conveniente, é igualmente o maior e mais importante mercado para o trigo. Portanto, o aumento do valor real da prata, efeito da queda do preço médio em dinheiro do trigo, tende a ampliar o maior e mais importante mercado para o trigo, incentivando assim seu cultivo, ao invés de desestimulá-lo.




  Por força da lei do 22º ano do reinado de Carlos II, Capítulo 13, a importação de trigo sujeitava-se a um imposto de 16 shillings por quarta, desde que o preço no mercado interno não excedesse 53 shillings e 4 pence por quarta, ou a um imposto de 8 shillings, desde que o preço não excedesse 4 libras. O primeiro desses preços foi praticado, em mais de um século, apenas em tempos de enorme escassez, ao passo que o segundo, pelo que sei, nunca se praticou. Contudo, enquanto o trigo não superasse o segundo preço, ficava sujeito por essa lei a um imposto elevadíssimo; enquanto não superasse o primeiro, sujeitava-se a um imposto equivalente à proibição de importação. A importação de outros tipos de cereais era restringida a preços e por impostos quase tão altos, proporcionalmente ao valor da respectiva mercadoria, como os aplicados ao trigo[16]. Leis posteriores aumentaram ainda mais esses impostos.




   




  4. Antes da lei do 13.º ano do atual reinado, o imposto de importação incidente sobre diferentes tipos de cereais era o seguinte:
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  A importação de malte é proibida pela lei anual do imposto sobre o malte.
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  Esses diferentes impostos foram parcialmente introduzidos pela lei do22. º ano de reinado de Carlos II, no lugar do Antigo Tributo, e em parte pelo Novo Tributo, pelo Tributo de 1/3 e 2/3 e pelo Tributo de 1747.




   




  A rigorosa observância dessas leis em anos de escassez teria forçosamente acarretado grande sofrimento para a população. Em tais momentos, contudo, sua execução geralmente era suspensa por leis provisórias, que permitiam, durante um período limitado, a importação de trigo estrangeiro. A necessidade dessas leis provisórias demonstra suficientemente a impropriedade da lei geral.




  Tais restrições à importação, embora anteriores ao estabelecimento do subsídio, foram ditadas pelo mesmo espírito, pelos mesmos princípios que posteriormente instituíram esse benefício. Por mais prejudiciais que fossem em si mesmas, essas e outras restrições à importação tornaram-se necessárias em consequência da introdução do subsídio. Se, estando o preço do trigo pouco abaixo de 48 shillings a quarta ou não muito acima disso, tivesse sido possível a importação de trigo estrangeiro livre de impostos ou com incidência de um pequeno imposto, poderia esse trigo ser reexportado com o benefício do subsídio, para grande prejuízo da receita pública e completo desvirtuamento desse instituto, cujo objetivo era ampliar o mercado para a produção nacional e não para a de países estrangeiros.




  III. A atividade do exportador de trigo para consumo externo não contribui diretamente, é certo, para o amplo abastecimento do mercado interno. No entanto, contribui indiretamente. Seja qual for a fonte habitual desse abastecimento – produção nacional ou importação do exterior –, se não houver produção ou importação habituais de trigo superiores ao consumo normal, o abastecimento do mercado interno não poderá nunca ser muito abundante. Ora, salvo se o excedente puder ser exportado em todas as circunstâncias normais, agricultores e importadores terão o cuidado de nunca cultivar ou importar mais do que o mero consumo do mercado interno exigir. O excessivo abastecimento desse mercado será muito raro, ocorrendo geralmente o contrário, já que as pessoas cuja atividade consiste em abastecê-lo terão no mais das vezes o receio de que suas mercadorias não encontrem saída. A proibição de exportar limita a melhoria e o cultivo do país ao necessário para o abastecimento de seus próprios habitantes. A liberdade de exportação possibilita o aumento do cultivo para fornecimento ao mercado externo.




  Pela lei do 12º ano do reinado de Carlos II, Capítulo. 4, ficava permitida a exportação de cereais sempre que o preço do trigo não excedesse 40 shillings a quarta, considerando-se proporcionalmente o preço dos outros cereais. Pela lei do 15º ano do reinado do mesmo príncipe, esta liberdade foi ampliada, permitindo-se a exportação sempre que o preço do trigo não excedesse 48 a quarta. Pela lei do 22º ano, esse limite foi estendido a qualquer preço mais elevado. É certo que o imposto sobre a libra-peso era devido ao rei por ocasião de tal exportação. No entanto, todos os cereais eram avaliados a preços tão baixos no Livro de Tarifas que esse imposto sobre a libra-peso correspondia, no caso do trigo, a apenas 1 shilling; sobre a aveia, a 4 pence; e, sobre todos os demais cereais, a 6 pence a quarta. Pela lei do 1º ano do reinado de Guilherme e Maria, instituidora do subsídio à exportação, esse pequeno imposto ficava virtualmente eliminado sempre que o preço do trigo não excedesse 48 shillings a quarta. Pela lei do 11º e 12º anos do reinado de Guilherme III, Capítulo 20, ficava esse imposto expressamente extinto no caso de qualquer preço mais elevado.




  Desse modo, a atividade do comerciante exportador não apenas era incentivada por um subsídio, mas contava ainda com muito mais liberdade que a do comerciante interno. Pela última dessas leis, ficava permitida a compra, por qualquer preço, de trigo destinado à exportação, ao passo que se vedava a compra destinada à revenda interna, salvo quando o preço não excedesse 48 shillings a quarta. Contudo, como já se demonstrou, o interesse do comerciante interno nunca pode se contrapor ao do grande conjunto da população. O interesse do comerciante exportador não só pode, mas algumas vezes de fato se opõe ao interesse da população. Se, estando seu próprio país sob os efeitos de uma carestia, um país vizinho se encontrar em situação de fome, pode interessar ao comerciante exportador vender trigo a este último país em quantidade capaz de muito agravar as calamidades da carestia no primeiro. O objetivo direto dessa lei não foi o pleno abastecimento do mercado interno, mas sim, a pretexto de incentivar a agricultura, aumentar ao máximo o preço em dinheiro do trigo, causando desse modo, tanto quanto possível, constante carestia no mercado interno. Com o desestímulo às importações, o abastecimento deste mercado, mesmo em épocas de grande escassez, estava limitado à produção interna, mas o incentivo às exportações, ainda quando o preço chegava a 48 shillings a quarta, não permitia a esse mercado, mesmo em épocas de considerável escassez, beneficiar-se da totalidade dessa produção. As leis provisórias, proibindo por certo período a exportação de trigo e retirando por certo período o imposto sobre sua importação, expedientes a que a Grã-Bretanha tão frequentemente se viu obrigada a recorrer, demonstram suficientemente a impropriedade de seu sistema geral. Fosse correto esse sistema, ela não teria sido tão frequentemente compelida a arredá-lo.




  Se todas as nações seguissem o sistema liberal de livre exportação e importação, os vários Estados em que se divide um grande continente se assemelhariam, nesse sentido, às diferentes províncias de um grande império. Entre as várias províncias de um grande império, a liberdade de comércio interno revela-se, tanto pela razão como pela experiência, não só como o melhor paliativo para a carestia, mas também como a prevenção mais eficaz contra a fome. O mesmo ocorreria com a liberdade de importação e exportação entre os vários Estados em que se divide um grande continente. Quanto maior for um continente, mais fácil será a comunicação através de todas as suas diferentes partes, tanto por terra como por água, e menor será a exposição de qualquer delas a essas calamidades, sendo maior a probabilidade de que a escassez de um país seja atenuada pela prosperidade de algum outro. Mas pouquíssimos países adotaram integralmente esse sistema liberal. Por quase toda parte, o livre comércio de trigo está mais ou menos restringido, e em muitos países encontra-se cerceado por regulamentações que, de tão absurdas, frequentemente agravam o inevitável infortúnio da carestia, transformando-o na terrível calamidade da fome. Nesses países, a demanda de trigo pode tornar-se tão vultosa e urgente que um pequeno Estado vizinho, casualmente submetido nessa mesma época a relativa escassez, não poderia aventurar-se a lhes fornecer sem se expor à mesma terrível calamidade. Assim, a péssima política de um país pode, em certa medida, tornar perigoso e imprudente o estabelecimento, em outro país, daquilo que noutras circunstâncias seria a melhor política. Contudo, a liberdade irrestrita de exportação seria muito menos perigosa em grandes Estados, cujo abastecimento, em vista da produção muito mais expressiva, raramente poderia ser muito afetado por alguma exportação de trigo. Num cantão suíço ou em algum dos pequenos Estados da Itália, poderá talvez ser necessário, em certas ocasiões, restringir a exportação de trigo. Em países tão grandes como a França ou a Inglaterra, essa necessidade dificilmente se verificará. Ademais, impedir que o agricultor envie suas mercadorias, a qualquer tempo, para o melhor mercado significa, evidentemente, sacrificar as leis normais da justiça a uma consideração de utilidade pública, a uma espécie de razão de estado. Trata-se de um ato de autoridade legislativa que apenas se deve exercer – e que somente pode ser perdoado – em casos da mais extrema necessidade. Para que se proíba a exportação de trigo – se isso alguma vez ocorrer –, será sempre necessário que o preço dessa mercadoria esteja muito alto.




  As leis relativas ao trigo podem ser comparadas, em toda parte, às leis relativas à religião. As pessoas de tal modo se interessam pelo que diz respeito à sua subsistência nesta vida ou à sua felicidade numa vida futura que o governo tem de ceder aos preconceitos da população e instituir, para a preservação da tranquilidade pública, o sistema que elas aprovam. Talvez seja essa a razão pela qual tão raramente encontramos um sistema razoável instituído no tocante a qualquer desses tópicos fundamentais.




  IV. A atividade do comerciante transportador, isto é, do importador de trigo estrangeiro destinado à reexportação, contribui para o pleno abastecimento do mercado interno. É certo que o propósito direto dessa atividade não é a venda de trigo neste último mercado. Mas tal comerciante estará normalmente disposto a fazê-lo, mesmo por um preço consideravelmente inferior ao que poderia esperar obter no mercado externo, pois desse modo evita os custos de carregamento e descarregamento, de frete e seguro. Muito raramente sofrem privações os habitantes de um país que, graças a essa atividade de transporte, torna-se depósito e armazém para o abastecimento de outros países. Embora essa atividade de transporte possa assim contribuir para a redução do preço médio em dinheiro do trigo no mercado interno, não reduzirá por esse meio o valor real dessa mercadoria. Apenas provocará pequeno aumento do valor real da prata.




  Essa atividade de transporte estava na prática proibida na Grã-Bretanha, em situações normais, pelos elevados impostos incidentes sobre a importação de trigo estrangeiro, insuscetíveis em sua grande maioria de restituição quando da exportação. Em situações extraordinárias, quando a escassez exigia a suspensão desses impostos por força de leis provisórias, a exportação ficava sempre proibida. Assim, em virtude desse sistema de leis, tal atividade de transporte estava, de fato, proibida em todas as situações.




  Portanto, tal sistema de leis, que guarda relação com a instituição do subsídio, não parece merecer parte alguma do elogio que tem recebido. O desenvolvimento e a prosperidade da Grã-Bretanha, tantas vezes imputados a essas leis, podem muito facilmente ser atribuídos a outras causas. A segurança que as leis na Grã-Bretanha dão a cada indivíduo, garantindo-lhe que desfrutará do produto de seu trabalho, é por si suficiente para fazer que um país prospere, não obstante essas e vinte outras regulamentações absurdas do comércio. E essa segurança foi consolidada, pela revolução[17], quase simultaneamente à instituição do subsídio. O esforço natural de todo indivíduo para melhorar sua própria condição, quando se lhe permite que o exerça com liberdade e segurança, é um princípio tão poderoso que, por si e sem auxílio algum, é capaz não só de conduzir a sociedade à riqueza e prosperidade, como ainda de superar uma centena de obstáculos impertinentes com os quais a insensatez das leis humanas tantas vezes sobrecarrega suas operações. No entanto, esses obstáculos têm sempre como efeito, em medida maior ou menor, o cerceamento da liberdade ou a diminuição da segurança dessa sociedade. Na Grã-Bretanha, a atividade econômica é perfeitamente segura, e, embora longe de ser totalmente livre, é tão ou mais livre que em qualquer outro país da Europa.




  Apesar de o período de maior prosperidade e desenvolvimento da Grã-Bretanha ter sido posterior à instituição desse sistema de leis relacionado com o subsídio, não devemos só por isso atribuí-lo a essas leis. Ele também foi posterior à dívida nacional. Mas esta seguramente não foi causa do referido período.




  Embora esse sistema de leis relacionado com o subsídio tenha exatamente a mesma tendência que a política da Espanha e de Portugal, isto é, de reduzir um pouco o valor dos metais preciosos no país em que essas diretrizes são implementadas, a Grã-Bretanha é certamente, no entanto, um dos países mais ricos da Europa, ao passo que a Espanha e Portugal talvez estejam entre os mais pobres. A diferença entre tais situações pode, contudo, ser facilmente justificada por duas causas distintas. Em primeiro lugar, os impostos na Espanha, a proibição em Portugal de exportar ouro ou prata e a vigilante polícia que fiscaliza o cumprimento dessas leis, em dois países muito pobres que em conjunto importam anualmente mais de 6 milhões de libras esterlinas, devem atuar não só mais diretamente como também muito mais energicamente que as leis do trigo na Grã-Bretanha para a redução do valor desses metais. E, em segundo lugar, essa má política não é, nestes países, contrabalançada pela liberdade e segurança geral da população. Ali a atividade econômica não é livre nem segura, e os governos civis e eclesiásticos da Espanha e de Portugal são de tal ordem que por si seriam suficientes para perpetuar seu atual estado de pobreza, mesmo que suas regulamentações sobre o comércio fossem tão sensatas quanto na verdade são, em sua maioria, absurdas e insensatas.




  A lei do 13º ano do reinado atual, Capítulo 43, parece ter instituído um novo sistema no tocante às leis sobre o trigo, sob muitos aspectos superior ao anterior, mas talvez não tão bom em um ou dois aspectos.




  Por força dessa lei, o elevado imposto sobre a importação destinada ao consumo interno é eliminado tão logo o preço do trigo médio atinja 48 shillings a quarta; o do centeio, ervilha ou feijão médios, 32 shillings; o da cevada, 24 shillings; e o da aveia, 16 shillings. Em seu lugar, incide um pequeno imposto de apenas 6 pence sobre a quarta de trigo, calculando-se o dos demais cereais proporcionalmente. Quanto a todos esses diferentes tipos de cereais, mas particularmente quanto ao trigo, o mercado interno fica assim aberto ao fornecimento do exterior a preços consideravelmente mais baixos que os anteriores.




  Pela mesma lei, elimina-se o antigo subsídio de 5 shillings à exportação de trigo tão logo o preço atinja 44 shillings a quarta, em vez de 48, preço que anteriormente eliminava o subsídio; o de 2 shillings e 6 pence à exportação de cevada fica eliminado tão logo o preço atinja 22 shillings, em vez de 24, preço que anteriormente o eliminava; o de 2 shillings e 6 pence à exportação de farinha de aveia fica eliminado tão logo o preço atinja 14 shillings, em vez de 15, preço que anteriormente o eliminava. O subsídio ao centeio é reduzido de 3 shillings e 6 pence para 3 shillings, e fica eliminado tão logo o preço atinja 28 shillings, em vez de 32, preço que anteriormente o eliminava. Se os subsídios são tão inadequados como me empenhei em provar, quanto mais próxima sua eliminação, quanto mais baixos forem, tanto melhor.




  Quando vigoram os mais baixos preços, a mesma lei permite a importação de trigo livre de impostos para reexportação, contanto que seja a mercadoria depositada num armazém sob guarda conjunta do rei e do importador. Essa liberdade, na verdade, não abrange mais que vinte e cinco dos vários portos da Grã-Bretanha. São, contudo, os principais, e talvez não haja armazéns adequados para esse fim na maioria dos outros portos.




  Nesse aspecto, tal lei parece constituir, evidentemente, um avanço em relação ao antigo sistema.




  Mas, por força da mesma lei, concede-se um subsídio de 2 shillings por quarta à exportação de aveia, contanto que o preço não exceda 14 shillings. Jamais se concedera um subsídio à exportação desse cereal, nem à exportação de ervilhas e feijão.




  Ainda pela mesma lei, a exportação de trigo fica proibida tão logo o preço atinja 44 shillings a quarta; a de centeio, tão logo atinja 28 shillings; a de cevada, tão logo atinja 22 shillings; a de aveia, tão logo atinja 14 shillings. Todos esses diferentes preços parecem ser muito baixos e, além disso, parece inadequado proibir completamente a exportação precisamente aos preços em que o subsídio, concedido para incentivá-la, é eliminado. O subsídio deveria ter sido eliminado a um preço muito mais baixo ou então a exportação deveria ter sido permitida a um preço muito superior.




  Nesse aspecto, portanto, esta lei parece inferior ao antigo sistema. Todavia, com todas as suas imperfeições, talvez possamos dizer dela o que se dizia das leis de Sólon: embora não seja a melhor, é o que os interesses, os preconceitos e a índole do tempo permitiriam de melhor. Talvez possa no devido tempo abrir caminho para uma lei melhor.




   




   




  CAPÍTULO 6




  Dos tratados de comércio




   




  Quando uma nação se compromete por um tratado a permitir a entrada de certas mercadorias de um país estrangeiro, ao mesmo tempo que proíbe a entrada de mercadorias de todos os outros países, ou a isentar as mercadorias de um país de impostos aos quais sujeita as de todos os outros países, então o país ou, pelo menos, seus comerciantes e manufatores cuja atividade é assim favorecida necessariamente retiram grandes vantagens desse tratado. Os comerciantes e manufatores desfrutam de uma espécie de monopólio no país que se mostra tão indulgente com eles. Esse país torna-se um mercado mais amplo e mais vantajoso para suas mercadorias; mais amplo porque, excluindo a entrada dos produtos de outras nações ou os sujeitando a tarifas de importação mais elevadas, ele absorve uma quantidade maior das mercadorias desses comerciantes e manufatores; mais vantajoso, porque os comerciantes do país favorecido, por desfrutarem de uma espécie de monopólio nesse mercado, frequentemente venderão suas mercadorias a um preço melhor do que se estivessem expostos à livre concorrência de todas as outras nações.




  No entanto, embora esses tratados possam ser vantajosos para os comerciantes e manufatores do país favorecido, são necessariamente desvantajosos para os comerciantes e manufatores do país que concede o favor. É um monopólio que assim se assegura, em detrimento destes, a uma nação estrangeira, e que os obriga a sempre comprar as mercadorias estrangeiras de que necessitam a um preço mais elevado do que se a livre concorrência das outras nações fosse admitida. Por conseguinte, será necessário vender a preço mais baixo a parte da própria produção com a qual essa nação compra mercadorias estrangeiras, porque, quando duas coisas são trocadas uma pela outra, o baixo preço de uma é a consequência necessária do alto preço da outra, ou melhor, é a mesma coisa que o alto preço da outra. É provável então que cada tratado desse gênero diminua o valor de troca da produção anual do país. Essa diminuição, porém, dificilmente representará uma perda positiva; ao contrário, representará simplesmente um decréscimo do ganho que, em outras circunstâncias, o país poderia obter. Embora venda seus produtos mais baratos do que em outra situação poderia vendê-los, provavelmente não os venderá a um preço inferior a seu custo; nem os venderá, como no caso dos subsídios, por um preço que não reporá o capital empregado em seu transporte para o mercado, juntamente com os lucros normais do capital. Se isso acontecesse, o comércio não poderia durar por muito tempo. Portanto, mesmo o país que favorece outro pode ainda ganhar com o comércio, embora menos do que se houvesse livre concorrência.




  Contudo, supõe-se, com base em princípios muito diferentes destes, que certos tratados de comércio sejam vantajosos. Algumas vezes, um país comercial concede um monopólio desse tipo, em seu próprio prejuízo, a certos bens de uma nação estrangeira, na esperança de que, na totalidade das operações de comércio que se estabeleceriam entre os dois países, esse país venderia anualmente mais do que compraria, e receberia, anualmente, um saldo em ouro e prata. Foi precisamente com base nesse princípio que tanto se elogiou o tratado de comércio entre Inglaterra e Portugal, concluído em 1703 pelo Sr. Methuen. O que se segue é uma tradução literal desse tratado, que consiste unicamente em três artigos.




  Artigo I




  Sua Sagrada Majestade, o rei de Portugal, promete, tanto em seu próprio nome como no de seus sucessores, admitir para sempre daqui por diante em Portugal os tecidos de lã e outras fábricas de lã da Grã-Bretanha, como era costume até serem proibidos por lei, não obstante a seguinte condição:




  Artigo II




  Fica estipulado que Sua Sagrada e Real Majestade da Grã-Bretanha, em seu próprio nome e no de seus sucessores, será obrigada para sempre daqui por diante a admitir na Grã-Bretanha os vinhos de produção portuguesa, de sorte que em tempo algum, haja paz ou guerra entre os reinos da Grã-Bretanha e França, não poderá exigir por tais vinhos, sob o nome de aduana ou de imposto, ou a qualquer outro título, direta ou indiretamente, quer sejam transportados para a Inglaterra em pipas, tonéis ou quaisquer outros cascos, mais do que o que se costuma pedir para igual quantidade ou medida de vinho da França, diminuindo ou abatendo uma terça parte do tributo alfandegário ou imposto. Porém, se em qualquer tempo essa dedução ou abatimento de tributos alfandegários, que será feito como acima declarado, for por algum modo dificultado e prejudicado, Sua Sagrada e Real Majestade de Portugal poderá, justa e licitamente, proibir os tecidos de lã e todas as demais fábricas de lanifícios da Inglaterra.




  Artigo III




  Os Excelentíssimos Senhores plenipotenciários prometem e tomam para si que seus senhores acima nomeados ratificarão o presente tratado e que dentro do prazo de dois meses se farão as ratificações.




  Por este Tratado, a Coroa de Portugal se compromete a admitir os lanifícios ingleses nas mesmas condições de antes da proibição, isto é, não aumentar os impostos pagos anteriormente. Porém não se compromete a admiti-los em termos melhores do que os de qualquer outra nação, da França ou Holanda, por exemplo. Em contrapartida, a Coroa da Grã-Bretanha compromete-se a admitir os vinhos de Portugal, cobrando apenas 2/3 dos impostos de importação que pagam os vinhos da França, vinhos estes que, muito provavelmente, entrarão em concorrência com os portugueses. Até aqui, portanto, esse tratado é claramente vantajoso para Portugal e desvantajoso para a Grã-Bretanha.




  Entretanto, o tratado foi celebrado como uma obra-prima da política comercial inglesa. Portugal recebe anualmente do Brasil uma quantidade de ouro muito superior à que emprega em seu comércio interno, seja em moeda, seja em barras. O excedente é demasiado valioso para ser deixado ocioso e encerrado em cofres e, como não encontra mercado interno vantajoso, é preciso, não obstante qualquer proibição, enviá-lo para fora e trocá-lo por algo que encontre no país um mercado mais vantajoso. Uma grande parte desse excedente vem anualmente para a Inglaterra, em troca de mercadorias inglesas ou de outras nações europeias que recebam seus retornos através da Inglaterra. O Sr. Baretti foi informado de que o paquete semanal vindo de Lisboa transporta para a Inglaterra, tomando a média de uma semana, mais de 50 mil libras em ouro. Essa soma provavelmente foi exagerada. Ela corresponderia a mais de 2,6 milhões de libras por ano, o que é mais do que se supõe forneça o Brasil.




  Alguns anos atrás, nossos comerciantes estavam descontentes com a Coroa de Portugal. Haviam sido infringidos ou revogados alguns privilégios que lhes foram concedidos, não por tratado, mas por pura graça da Coroa, é bem verdade que por solicitação da Coroa da Grã-Bretanha e provavelmente em troca de favores ainda maiores – defesa e proteção. Assim, as pessoas normalmente mais interessadas em enaltecer o comércio com Portugal estavam então dispostas a apresentá-lo como menos vantajoso do que comumente se imaginara. Afirmavam que a maior parte, quase a totalidade, dessa importação anual de ouro não beneficiava a Grã-Bretanha, mas outras nações europeias, pois as frutas e os vinhos de Portugal anualmente importados pela Grã-Bretanha quase compensavam o valor das mercadorias britânicas exportadas para Portugal.




  Suponhamos, porém, que a totalidade do ouro importado beneficiasse a Grã-Bretanha, e que seu montante fosse ainda maior do que o Sr. Baretti parece imaginar. Mesmo assim, esse comércio não seria mais vantajoso do que qualquer outro comércio mediante o qual, pelo mesmo valor enviado para fora, recebêssemos em troca um igual valor em bens de consumo.




  É de presumir que somente uma parte ínfima dessa importação seja empregada como acréscimo anual aos objetos de ouro e prata ou à moeda do reino. O restante deve necessariamente ser enviado para fora e trocado por bens de consumo de uma espécie ou de outra. Ora, se esses bens de consumo fossem comprados diretamente com a produção da indústria inglesa, essa seria uma operação mais vantajosa para a Inglaterra do que, primeiro, comprar com essa produção o ouro de Portugal e depois comprar com este ouro os bens de consumo. Um comércio direto de bens de consumo com o exterior é sempre mais vantajoso do que um comércio indireto, pois para trazer o mesmo valor de mercadorias estrangeiras para o mercado interno é necessário muito menos capital de um modo do que de outro. Portanto, seria mais vantajoso para a Inglaterra se uma parcela menor de sua indústria houvesse sido empregada para produzir artigos adequados ao mercado português, e uma parcela maior se destinasse à produção de artigos adequados a outros mercados, onde se podem encontrar os bens de consumo para os quais existe demanda na Grã-Bretanha. Dessa maneira, a Inglaterra empregaria muito menos capital do que emprega hoje para adquirir tanto o ouro de que necessita para seu próprio uso, como os bens de consumo. Haveria então um capital disponível, que poderia ser empregado em outros fins, para promover um volume adicional de indústria e gerar um aumento da produção anual.
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